
14/11/2019

Número: 0806595-11.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 22/03/2019 

 Valor da causa: R$ 85.099,60 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (AUTOR)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA (RÉU) DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA (ADVOGADO)

WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO (ADVOGADO)

SANDRO MIRANDA BRITO (RÉU)

NEIDE DA SILVA BRITO (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45616
59

22/03/2019 09:55 Petição Inicial Petição Inicial

45616
72

22/03/2019 09:55 APÓLICE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
74

22/03/2019 09:55 BENEFICIARIOS DO SEGURO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
79

22/03/2019 09:55 CARDENETA DA GESTANTE-JEANE DE LIMA
ROCHA

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
81

22/03/2019 09:55 Documentos 3 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
84

22/03/2019 09:55 Documentos pessoais-2 DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
88

22/03/2019 09:55 GENERALLI-OFICIO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
89

22/03/2019 09:55 HIPOSSUFICIENCIA DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
93

22/03/2019 09:55 RG E CPF- JEANE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
96

22/03/2019 09:55 SENTENÇA-AÇÃO DE INV. DE PATERNIDADE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

45616
98

22/03/2019 09:55 ULTRASSOM-IMAGEM-JEANE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO



 

Segue anexo Petição inicial e documentos.
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14/11/2019

Número: 0806595-11.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 22/03/2019 

 Valor da causa: R$ 85.099,60 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (AUTOR)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA (RÉU) DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA (ADVOGADO)

WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO (ADVOGADO)

SANDRO MIRANDA BRITO (RÉU)

NEIDE DA SILVA BRITO (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61744
95

01/09/2019 21:59 Diligência Diligência

61744
96

01/09/2019 21:59 Certidão Diligência

60478
38

21/08/2019 12:26 Habilitação da Defensoria Pública Petição

60478
42

21/08/2019 12:26 PEDIDO DE HABILITAÇÃO_NEIDE DA SILVA
BRITO E SANDRO MIRANDA DE BRITO

Petição

60480
03

21/08/2019 12:26 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA_NEIDE DA
SILVA BRITO

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

60480
06

21/08/2019 12:26 declaração de hipossuficiência_SANDRO MIRANDA
DE BRITO

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

60294
29

20/08/2019 10:13 AVISO DE RECEBIMENTO AVISO DE RECEBIMENTO

60294
31

20/08/2019 10:13 Digitalizar_2019_08_20_10_11_21_845 AVISO DE RECEBIMENTO

58752
91

08/08/2019 13:01 Diligência Diligência

58752
92

08/08/2019 13:01 citação Diligência

58910
47

06/08/2019 20:00 CONTESTAÇÃO CONTESTAÇÃO

58910
48

06/08/2019 20:00 CONTESTAÇÃO - VALENTINA X CETSEG CONTESTAÇÃO

58910
49

06/08/2019 20:00 0002523-83.2016.5.22.0002_ consignação em
pagamento

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

58910
53

06/08/2019 20:00 Doc. 01 - Contrato Social CET SEG Documentos

58910
54

06/08/2019 20:00 Doc. 02 - Procuração - Cet Seg PROCURAÇÕES OU
SUBSTABELECIMENTOS

58910
56

06/08/2019 20:00 Substabelecimento CET SEG geral Documentos



56970
44

18/07/2019 16:44 Diligência Diligência

56970
47

18/07/2019 16:44 img20190718_16432634 Diligência

55203
55

07/07/2019 00:23 Despacho Despacho

53887
82

18/06/2019 08:43 Petição Petição

53887
89

18/06/2019 08:43 JEANE CARLA DE LIMA ROCHA - PETIÇÃO DE
IMPULSO

Petição

45964
11

26/03/2019 16:07 Certidão Certidão

45964
06

26/03/2019 16:07 Certidão Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, Térreo, Cabral,

 TERESINA - PI - CEP: 64000-830  

 0806595-11.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CET-SEG
SEGURANCA ARMADA LTDA, SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO

 

C E R T I D Ã O

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro (ID 5625176), extraído dos autos nº
0806595-11.2019.8.18.0140, compareci no endereço consignado,  e CITEI/INTIMEI Neide da Silva

, pelo inteiro teor do mandado, o qual após a leitura exarou sua nota de ciente e aceitou aBrito
contrafé que ofereci. Dou fé.

 

Teresina-PI, 28 de agosto de 2019.

 

RAYANA MARA DINIZ ALMEIDA
Oficial(a) de Justiça
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5ª DEFENSORIA CÍVEL DE TERESINA 

 

 Av. João XXIII, nº 853, Jóquei, CEP: 64049-010| Teresina – PI 

www.defensoria.pi.def.br | (86) 3215-1138 | (86) 3234-8058 

1 

AO JUIZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA – PI. 

 

 

Processo nº 0806595-11.2019.8.18.0140 

 

 

NEIDE DA SILVA BRITO E SANDRO MIRANDA DE BRITO, já 

qualificados nos autos em epígrafe, movido por VALENTINA ROCHA MIRANDA 

BRITO, representada por JEANE CARLA DE LIMA ROCHA, igualmente qualificada, 

vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio da Defensoria Pública do 

Estado do Piauí, por seu membro signatário, com fundamento no artigo 346, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, REQUERER A HABILITAÇÃO NOS 

AUTOS DA DEFENSORIA PÚBLICA, para promover os interesses dos Requeridos, 

com a observância das prerrogativas de a) contagem em dobro de todos os prazos 

processuais; b) concessão dos benefícios da justiça gratuita e c) intimação pessoal 

do(a) Defensor(a) Público(a) em atuação neste juízo de todos os atos processuais. 

Termos em que, 

Requer deferimento. 

Teresina (PI), 21 de agosto de 2019. 

 

 

 

SARA MARIA ARAÚJO MELO 

Defensora Pública em substituição  
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 0806595-11.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA,
SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO

 

JUNTADA

Juntada de AR.

TERESINA-PI, 20 de agosto de 2019.

JOANA LUIZA DA SILVA NASCIMENTO
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 PROCESSO Nº: 0806595-11.2019.8 .18 .0140
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):
A U T O R :  J E A N E  C A R L A  D E  L I M A  R O C H A

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,
CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA, SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE
D A  S I L V A  B R I T O

INFORMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

            Segue em anexo certidão comprobatória da diligência realizada pelo Sr. Oficial de
Justiça e Avaliador, para os devidos fins.

TERESINA-PI, 1 de agosto de 2019.

CLEANTO LEAL LUZ

Central de Mandados da Comarca de TERESINA
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Contestação em PDF.
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1 

RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
CNPJ: 10.625.831/0001-02 
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CNPJ: 10.625.831/0001-02 
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RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
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RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
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RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
CNPJ: 10.625.831/0001-02 
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RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
CNPJ: 10.625.831/0001-02 
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RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
CNPJ: 10.625.831/0001-02 
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RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
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RUA SENADOR CÂNDIDO FERRAZ, Nº 1250 ED. THE OFFICE TOWER, SALAS 1102/1104 | BAIRRO: JÓQUEI, CEP: 64.049-250, TERESINA-PI 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região

 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 09/09/2016 
Valor da causa: R$ 5.733,26 

 
Partes:

CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA - CNPJ: 08.644.690/0001-23 
ADVOGADO: DIOGENES VITOR DA SILVEIRA - OAB: PI2517 
CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO 
CONSIGNATÁRIO: NEIDE DA SILVA BRITO 
CONSIGNATÁRIO: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA - CPF: 033.443.233-26 
ADVOGADO: FRANCISCA MARIA GONCALVES RODRIGUES - OAB: PI13875 
CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho da 22ª Região - Procuradoria 

PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE_0002523-83.2016.5.22.0002
Fls.: 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA ___ VARA DO

TRABALHO DE TERESINA/PI

 

Consignante: CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA 

 

Consignatário: ESPÓLIO DE SANDRO MIRANDA BRITO JÚNIOR

 

 

 

 

 

 CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA                                , pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o

CNPJ nº. 08.644.690/0001-23, sediada na Avenida Barão de Castelo Branco, nº 3319, bairro Monte Castelo, cidade

de Teresina-PI, neste ato representada por seu sócio proprietário, ALÍPIO JOSÉ DE MELO CASTELO BRANCO,

brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 100575140-7 PM/PI, CPF nº 007.328.773-34, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados, estabelecidos profissionalmente na Rua

Arlindo Nogueira, 510, sala 103, Ed. Business Place, Teresina-PI, CEP 64000-290, email: escritorioadvocaciapi@g

mail.com, procuração em anexo, com base nos artigos 539 a 553 do Novo Código de Processo Civil e artigo 769 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, para propor a presente:

 

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO E PAGAMENTO

 

pelo rito de procedimento especial, em face de ,ESPÓLIO DE SANDRO MIRANDA BRITO JÚNIOR

ressaltando-se que, ante a ausência de indicação de beneficiários, faz-se imperioso citar os genitores do  leg  de cuju,

itimados consoante disposições contidas no art.1.829, II do Código Civil e Lei 8.213/91,   NEIDE DA SILVA

, brasileira, casada, autônoma, , brasileiro, casado, motorista, ambosBRITO SANDRO MIRANDA BRITO

residentes e domiciliados no Conjunto São Joaquim, Quadra 33, Casa 04, bairro Matadouro, CEP: 64004-215,

Teresina/PI.

 

ID. c50fd2d - Pág. 1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: DIOGENES VITOR DA SILVEIRA
https://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16090917481652000000002482714
Número do processo: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002
Número do documento: 16090917481652000000002482714
Data de Juntada: 09/09/2016 18:13
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 Informa, contudo, que na data de 08/09/2016, foi procurada pela Sra.                              JEANE CARLA DE

, brasileira, solteira, funcionária pública, residente e domiciliada na Rua Heráclito de Sousa, nºLIMA ROCHA

1317, bairro Monte Castelo, CEP: 64016-180, que informou convivência com o de cujus, contudo, sem a

apresentação de qualquer documento comprobatório, somente informando se encontrar à espera de um filho deste.

 

I) DOS FATOS

 

O Consignatário foi contratado pela Consignante em 01 de março de 2014, para exercer a função de

vigilante, vindo a óbito no dia 25 de agosto de 2016, em decorrência de acidente automobilístico. Em virtude da

pessoalidade inerente ao trabalho, o óbito do empregado gera a extinção do contrato de trabalho e o fim do vínculo

empregatício.

Durante todo o vínculo laboral, a Consignante honrou com todas as obrigações legais durante o contrato

de trabalho, pelo que, dada a extinção deste, resta ao falecido o direito de percepção das seguintes verbas

rescisórias:

 

a)   saldo de salário de 25 (vinte e cinco) dias trabalhado no mês de agosto de 2016;

b)   férias proporcionais 6/12 avos;

c)  adicional de cargo 30%;  

d)  descanso semanal remunerado (DSR);  

e)   férias do período aquisitivo de 2015/2016;

f)  hora extra intrajornada;  

g)  décimo terceiro proporcional de 8/12 (oito doze avos); 

h)  terço constitucional de férias;

i)  hora extra feriado Súmula TST 444. 

 

Ademais, com o intuito de extinguir as obrigações e evitar a incidência da multa prevista no artigo 477, §

8º da Consolidação das Leis do Trabalho por atraso no pagamento das verbas rescisórias, propõe-se a presente ação,

ressaltando que oportunamente apresentará a comprovação do depósito dos valores consignados, dada a

impossibilidade de fazê-lo no momento, em virtude da greve bancária, iniciada em 06/09/2015.
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II) DO DIREITO

 

A Consignante buscando eximir-se da multa pelo atraso na quitação das obrigações rescisórias, propõe as

seguintes pagas devidas ao Consignatário:

 

II.I) SALDO SALARIAL

 

O Consignatário tem o direito de receber o saldo salarial referente aos 25 (vinte e cinco) dias trabalhados

mês de agosto de 2016, resultando no montante de R$ 931,08 (novecentos e trinta e um reais e trinta e oito

centavos).

 

II.II) FÉRIAS PROPORCIONAIS

 

O Consignatário tem o direito das férias proporcionais com base no artigo 146 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

 

Art. 146 da CLT - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa,

será devida ao empregado a remuneração simples ou em dobro, conforme o caso,

correspondente ao período de férias cujo direito tenha adquirido.

 

Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o

empregado, desde que não haja sido demitido por justa causa, terá direito à remuneração

relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/12

(um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

 

 A proporcionalidade de 8/12 (oito doze avos), totaliza a importância de R$ 836,97                                       

(oitocentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos).
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II.III) FÉRIAS DO PERÍODO AQUISITIVO DE 2015/2016

 

O Consignatário tem direito as férias adquiridas no período de 2015/2016, que totalizam o valor de R$

1.729,29 (mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), consoante leciona o art. 134 da CLT, que

segue:

 

Art. 134, da CLT - As férias serão concedidas por ato do empregador, em um só período,

nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o empregado tiver adquirido o direito.

 

II.IV) DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

Consoante dispõe a CRFB, no artigo 7º, inciso XVII, incide um terço a mais na remuneração das férias.

 

Art. 7º, da CRFB - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o

salário normal;

 

Assim, considerando-se a proporcionalidade de 8/12 (oito doze avos) de férias, no valor de R$ 836,97

(oitocentos e trinta e seis reais e noventa e sete centavos) e  as férias adquiridas no período de 2015/2016, que 

totalizam o valor de R$ 1.729,29 (mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), temos que um terço

constitucional de férias totaliza R$ 855,42 (oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).

 

II.V) 13º SALÁRIO PROPORCIONAL
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O Consignatário tem o direito do 13º (décimo terceiro) salário proporcional de 8/12 (sete doze avos)

conforme o artigo 1º, §§ 1º e 2º, e artigo 3º ambos da Lei nº 4.090/62, que dispõe do instituto da gratificação de

Natal para os trabalhadores, totalizando o valor de R$1.152,86 (mil cento e cinquenta e dois reais e oitenta e seis

centavos) referente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional.

 

II.VI) DAS VERBAS PREVISTAS EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

 

Em razão da excepcionalidade de sua função, o funcionário falecido tem direito, ainda, às seguintes

verbas previstas em Convenção Coletiva de Trabalho:

 

a) Adicional de Cargo de 30%, no valor de R$ 279,32 (duzentos e setenta e nove reais e trinta e dois

centavos);

b) Descanso Semanal Remunerado (DSR), no valor de R$ 23,36 (vinte e três reais e trinta e seis centavos);

c) Hora Extra Intrajornada, no valor de R$ 134,69 (cento e trinta e quatro reais e sessenta e nove centavos);

d) Hora Extra Feriado - Súmula TST 444, no valor de R$ 63,40 (sessenta e três reais e quarenta centavos).

 

II.VII) DAS DEDUÇÕES LEGAIS

 

Em atendimento as disposições do ordenamento jurídico pátrio, foram efetuadas as seguintes deduções

legais:

 

a) Previdência Social, no valor de R$ 114,55 (cento e quatorze reais e cinquenta e cinco centavos);

b) Previdência Social, 13º Salário, no valor de R$ 92,23 (noventa e dois reais e vinte e três centavos);

c) Manutenção Sindical de 2%, no valor de R$ 22,35 (vinte e dois reais e trinta e cinco centavos);

d) Desconto de Alimentação, no valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais).

 

II.VIII) FGTS E TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
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Nesse ato, a Consignante disponibiliza o extrato do FGTS, para posterior levantamento, bem como o

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, em homenagem ao art. 20, IV, da Lei nº 8.036/90, que segue:

 

Art. 20 A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes

situações:

(...)

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim

habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

 

III) DOS PEDIDOS

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:

 

a)       o depósito da quantia devida, no valor de R$ 5.733,26, requerendo, contudo, que seja conferida a

oportuna juntada do comprovante respectivo tão somente após o término da greve bancária, eis que em

tendo sido deflagrada em 06/09/2016, impediu a concretude do ato;

b)    seja acatada a juntada do extrato do FGTS e do TRCT;

c)    a citação dos eventuais herdeiros, para levantar a quantia ou apresentar defesa, nos termos do art. 542, do

CPC;

d)    a procedência do pedido com a declaração de extinção da obrigação;

e)    requer, ainda, a produção de todas as provas admitidas em direito, em especial as de caráter documental

suplementar e documental superveniente.

 

Dá à causa o valor de R$ 5.733,26 (oito mil, setecentos e oito reais e trinta e três centavos.
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Nesses termos,

Pede deferimento.

 

Teresina-PI, 09 de setembro de 2016.

 

 

 

             DIÓGENES VÍTOR DA SILVEIRA  LÍVIA RAQUEL DA COSTA                                                        

BRITTO

 OAB-PI 2517  OAB-PI 5120                                                                                                                            
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CET SEG SEGURANCA ARMADA LTDA

AV. BARAO DE CASTELO BRANCO N, 3319 MONTE CASTELO

Teresina PI 64016-850

20361413445 SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR

MATADOURO

PI 64004-215 03119393339

23/02/1989

01/03/2014 FT125/08/2016 25/08/2016

FALECIMENTO

06517387000134

Teresina

NEIDE DA SILVA BRITO

01

8011101

1.729,29

1. Contrato de trabalho por prazo indeterminado.

CONJUNTO SAO JOAQUIM QD - 33 CASA, 04   

000.005.05402-2933 07.471.774/0001-40 - SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESA DE VIGILANCIA DO ESTADO DO PIAUI

06938518/001-0 - PI

08644690000123

22  Causa do Afastamento 

23  Remuneração Mês Ant. 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

01  CNPJ/CEI 02  Razão Social / Nome 

03  Endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 

05  Município 06  UF 08  CNAE 09  CNPJ/CEI Tomador/Obra 

11  Nome 

12  Endereço (logradouro, nº, andar, apartamento) 

14  Município 

13  Bairro 

15  UF 16  CEP 17  CTPS (nº,série,UF) 18  CPF 

19  Data de Nascimento 20  Nome da Mãe 

24  Data de Admissão 27  Cód.Afastamento 25  Data do Aviso Prévio 26  Data de Afastamento 

28  Pensão Alim. (%) TRCT 30  Categoria do Trabalhador 

07  CEP 

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR 

IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR 

21  Tipo de Contrato 

29  Pensão Alim. (%)  FGTS  

31  Código Sindical 32  CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral 

04  Bairro 

10  PIS/PASEP 

DADOS DO CONTRATO 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS
VERBAS RESCISÓRIAS

Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor
050 - Saldo de 25 /dias
Salário (líquido de 0

058 - Descanso Semanal
Remunerado (DSR)

063 - 13º Salário Proporcional 8/12
avos

931,08 23,36 1.152,86

065 - Férias Proporc      
        6/12 avos

066 - Férias Venc. Per. Aquis.
01/03/2015 a 29/02/2016

068 - Terço Constituc. de Férias836,97 1.729,29 855,42

095 - AD DE CARGO
30%

095.1 - H.EXTRA
INTRAJORNADA

095.2 - H.E. FERIADO SUM TST
444

279,32 134,69 63,40

TOTAL BRUTO 6.006,39

DEDUÇÕES
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor

112 - Previdência Social 112.1 - Prev Social - 13º Salário 115 - Manut.Sindical 2%114,55 92,23 22,35

115.1 - DESC
ALIMENTAÇÃO

44,00

TOTAL DEDUÇÕES 273,13

VALOR LÍQUIDO 5.733,26
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SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR

CET SEG SEGURANCA ARMADA LTDA08644690000123

20361413445

06938518/001-0 - PI 03119393339 23/02/1989

01/03/2014

FALECIMENTO

25/08/2016 25/08/2016 FT1 0

NEIDE DA SILVA BRITO

000.005.05402-2 07.471.774/0001-40 - SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESA DE VIGILANCIA DO ESTADO DO PIAUI

Foi prestada, gratuitamente, assistência na rescisão do contrato de trabalho, nos termos do artigo nº 477, § 1º, da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), sendo comprovado neste ato o efetivo pagamento das verbas rescisórias especificadas no corpo do TRCT, no valor líquido de 
R$ 5.733,26, o qual, devidamente rubricado pelas partes, é parte integrante do presente Termo de Homologação.

As partes assistidas no presente ato de rescisão contratual foram identificadas como legítimas conforme previsto na Instrução Normativa/SRT 
nº 15/2010.

Fica ressalvado o direito de o trabalhador pleitear judicialmente os direitos informados no campo 155 abaixo.

____________________/______ de _______________________ de _______.

                         

_________________________________________
                           

150 Assinatura do Empregador ou Preposto

_________________________________________ ____________________________________________                           
151 Assinatura do Trabalhador   152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador                                          

_________________________________________  ____________________________________________                                                  
153 Carimbo e Assinatura do Assistente    154 Nome do Órgão Homologador                              

01

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

EMPREGADOR

TRABALHADOR

CONTRATO

A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois 

anos após a extinção do contrato de trabalho (inciso XXIX, art. 7º da Constituição Federal/1988).

155 Ressalvas: 

156 Informações à CAIXA: 

01  CNPJ/CEI 02  Razão Social/Nome

10  PIS/PASEP 11  Nome

17  CTPS (nº,série,UF) 18  CPF 19  Data Nascimento 20  Nome da Mãe

22  Causa do Afastamento 

24  Data de Admissão 25  Data do Aviso Prévio 26  Data de Afastamento 27  Cód. Afast. 29  Pensão Alimentícia (%) FGTS

30  Categoria do Trabalhador 

31  Código Sindical 32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral 
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02/09/2016 CSE ­ Conectividade Social / Empregador

https://sicse.caixa.gov.br/sicse/ControladorPrincipalServlet 1/1

  

:: Extrato de Conta do Fundo de Garantia ­ FGTS
Data / Hora Consulta: 02/09/2016 16:37:50  017281

Nome: SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR
PIS/PASEP/NIT: 203.61413.44­5
Empresa: CENTRO DE SEGURANCA INTEGRADA LTDA
CNPJ/CEI/CPF: 08.644.690/0001­23
Cód. Estab.: 09912600703320 Categoria: 01
Nº Conta FGTS: 00000087152 Data Admissão: 01/03/2014
Data/Cód. Movimentação:  ­  Data Opção: 01/03/2014
Taxa Juros: 3 % Tipo Conta: OPTANTE
Valor Base para Fins Rescisórios: R$ 3.807,76 Base:  PI
SALDO:  R$ 3.807,76 Atualizado em: 02/09/2016

Histórico dos Lançamentos
Data    Descrição dos Lançamentos Valor R$     Total R$
  SALDO ANTERIOR      2.748,88
10/02/2016   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,003789      10,41    2.759,29
05/02/2016   DEPOSITO NO PRAZO JANEIRO/2016      124,07    2.883,36
07/03/2016   DEPOSITO NO PRAZO FEVEREIRO/2016      138,34    3.021,70
10/03/2016   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,003425      9,87    3.031,57
10/04/2016   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,004639      14,06    3.045,63
07/04/2016   DEPOSITO NO PRAZO MARCO/2016      138,34    3.183,97
10/05/2016   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,003773      12,01    3.195,98
06/05/2016   DEPOSITO NO PRAZO ABRIL/2016      152,61    3.348,59
07/06/2016   DEPOSITO NO PRAZO MAIO/2016      138,34    3.486,93
10/06/2016   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,004003      13,40    3.500,33
07/07/2016   DEPOSITO NO PRAZO JUNHO/2016      138,34    3.638,67
10/07/2016   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,004514      15,80    3.654,47
05/08/2016   DEPOSITO NO PRAZO JULHO/2016      138,34    3.792,81
10/08/2016   CREDITO DE JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA 0,004091      14,95    3.807,76
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2ª Vara do Trabalho de Teresina 

Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490
TEL.:   -  EMAIL:

 

P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 3 - 8 3 . 2 0 1 6 . 5 . 2 2 . 0 0 0 2
CLASSE: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA -  EPP
CONSIGNATÁRIO: sandro miranda brito junior e outros (2)

CERTIDÃO PJe-JT

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Ficha do Empregado-SANDRO X CET
SEG

Ficha de Empregado 16090918100213100000002482782

CTPS-SANDRO-CET SEG CTPS 16090918093968600000002482778
DECLARAÇÃO INSS - sandro - cet seg Documento Diverso 16090918091641100000002482773
EXTRATO FGTS - SANDRO
MIRANDA BRITO JUNIOR - CET
SEG

Extrato de Conta do
FGTS

16090918084646600000002482772

TRCT Sandro - CET SEG
Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho

16090918075705600000002482769

Recebimento Óbito-SANDRO-CET
SEG

Documento Diverso 16090918073406200000002482767

Certidão de Óbito-SANDRO X CET
SEG

Certidão de Óbito 16090918071641300000002482766

cet seg-cnpj e aditivo5 Contrato Social 16090918064621900000002482765
cet seg-cnpj e aditivo42 Contrato Social 16090918084457400000002482771
cet seg-cnpj e aditivo41 Contrato Social 16090918055468500000002482764
cet seg-cnpj e aditivo32 Contrato Social 16090918052681000000002482763
cet seg-cnpj e aditivo31 Contrato Social 16090918045839300000002482762
cet seg-cnpj e aditivo2 Contrato Social 16090918042951300000002482761
cet seg-cnpj e aditivo1 Contrato Social 16090918040126000000002482760
PROCURAÇÃO CET SEG 2016 Procuração 16090918030936300000002482753
Petição Inicial Petição Inicial 16090917481652000000002482714
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Para acessar os documentos do processo, digitar o número de cada chave de acesso (acima) no  site https://pje.trt2
2.jus.br/documentos

TERESINA, 30 de Janeiro de 2017.

SONIA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA
Avenida Miguel Rosa, 3728/Sul - Fórum do Trabalho de Teresina

Piçarra, Teresina-PI, CEP 64.001-490
E-MAIL: 2vft@trt22.jus.br / TEL.: (86) 2106-9413

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Processo:0002523-83.2016.5.22.0002 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

Audiência: 24/02/2017 11:20

 CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA - EPPReclamante:

 sandro miranda brito junior e outros (2)Reclamado:

D e s t i n a t á r i o / E n d e r e ç o :  s a n d r o  m i r a n d a  b r i t o  j u n i o r
CONJUNTO SAO JOAQUIM , sn, Quadra 33 Casa 04, SAO JOAQUIM, TERESINA - PI - CEP: 64004-215

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO, NOTIFICADA para comparecer à AUDIÊNCIA supra, que se
realizará na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, endereço no cabeçalho.

O não comparecimento do DESTINATÁRIO na audiência importará o julgamento da questão a sua revelia e na
consideração de confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será de conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os
depoimentos pessoais das partes e de suas testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser juntados no PJe por profissional habilitado no processo até uma hora antes da
audiência. Deverá ser apresentado ao Juízo registro atualizado da constituição societária, além do comprovante de inscrição da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o número do Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas (CNPF), dados esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de alteração
durante o trâmite processual.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta  Vara Federal do Trabalho, deverão obedecer ao que dispõe
a Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Ato GP 45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet:
http://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO:17013016283247700000002981426

PETIÇÃO INICIAL:16090917481652000000002482714
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Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha advogado (a) para fazer juntadas necessárias procurar
a Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Teresina para soluções.

Teresina, 30 de Janeiro de 2017.

José Luís da Silva

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA
Avenida Miguel Rosa, 3728/Sul - Fórum do Trabalho de Teresina

Piçarra, Teresina-PI, CEP 64.001-490
E-MAIL: 2vft@trt22.jus.br / TEL.: (86) 2106-9413

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Processo:0002523-83.2016.5.22.0002 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

Audiência: 24/02/2017 11:20

 CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA - EPPReclamante:

 sandro miranda brito junior e outros (2)Reclamado:

D e s t i n a t á r i o / E n d e r e ç o :  S A N D R O  M I R A N D A  B R I T O
CONJUNTO SAO JOAQUIM , SN, QUADRA 33 CASA 04, SAO JOAQUIM, TERESINA - PI - CEP: 64004-215

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO, NOTIFICADA para comparecer à AUDIÊNCIA supra, que se
realizará na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, endereço no cabeçalho.

O não comparecimento do DESTINATÁRIO na audiência importará o julgamento da questão a sua revelia e na
consideração de confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será de conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os
depoimentos pessoais das partes e de suas testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser juntados no PJe por profissional habilitado no processo até uma hora antes da
audiência. Deverá ser apresentado ao Juízo registro atualizado da constituição societária, além do comprovante de inscrição da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o número do Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas (CNPF), dados esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de alteração
durante o trâmite processual.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta  Vara Federal do Trabalho, deverão obedecer ao que dispõe
a Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Ato GP 45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet:
http://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO:17013016283247700000002981426

PETIÇÃO INICIAL:16090917481652000000002482714
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Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha advogado (a) para fazer juntadas necessárias procurar
a Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Teresina para soluções.

Teresina, 30 de Janeiro de 2017.

José Luís da Silva

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA
Avenida Miguel Rosa, 3728/Sul - Fórum do Trabalho de Teresina

Piçarra, Teresina-PI, CEP 64.001-490
E-MAIL: 2vft@trt22.jus.br / TEL.: (86) 2106-9413

NOTIFICAÇÃO INICIAL AO RECLAMADO - Processo PJe-JT

Processo:0002523-83.2016.5.22.0002 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

Audiência: 24/02/2017 11:20

 CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA - EPPReclamante:

 sandro miranda brito junior e outros (2)Reclamado:

D e s t i n a t á r i o / E n d e r e ç o :  N E I D E  D A  S I L V A  B R I T O
CONJUNTO SAO JOAQUIM , SN, QUADRA 33 CASA 04, SAO JOAQUIM, TERESINA - PI - CEP: 64004-215

Fica a parte indicada no campo "DESTINATÁRIO, NOTIFICADA para comparecer à AUDIÊNCIA supra, que se
realizará na sala de audiências da 2ª Vara do Trabalho de Teresina, endereço no cabeçalho.

O não comparecimento do DESTINATÁRIO na audiência importará o julgamento da questão a sua revelia e na
consideração de confissão quanto à matéria de fato.

A audiência será de conciliação, instrução e julgamento, nos termos da CLT. Na audiência serão colhidos os
depoimentos pessoais das partes e de suas testemunhas.

A defesa e os documentos deverão ser juntados no PJe por profissional habilitado no processo até uma hora antes da
audiência. Deverá ser apresentado ao Juízo registro atualizado da constituição societária, além do comprovante de inscrição da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou, no caso de ser pessoa física, o número do Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas (CNPF), dados esses que deverão ser imediatamente comunicados ao Juízo em caso de alteração
durante o trâmite processual.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta  Vara Federal do Trabalho, deverão obedecer ao que dispõe
a Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Ato GP 45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados via internet:
http://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando a chave abaixo:

CHAVE DE ACESSO:17013016283247700000002981426

PETIÇÃO INICIAL:16090917481652000000002482714
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Caso a parte não consiga consultá-los via internet ou não tenha advogado (a) para fazer juntadas necessárias procurar
a Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Teresina para soluções.

Teresina, 30 de Janeiro de 2017.

José Luís da Silva

Diretor de Secretaria
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2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0002523-83.2016.5.22.0002

 

Em 24 de fevereiro de 2017, na sala de sessões da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE
TERESINA/PI, sob a direção da Exmo(a). Juíza LIANA FERRAZ DE CARVALHO, realizou-se audiência
relativa a CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO número 0002523-83.2016.5.22.0002 ajuizada por CET-S

        EG SEGURANCA ARMADA LTDA - EPP em face de sandro miranda brito junior.

Às 11h28min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o preposto do autor, Sr(a). ANDERSON MATHEUS CASTELO BRANCO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a) Dr(a). DIOGENES VITOR DA SILVEIRA, OAB nº 2517/PI, a quem
foi concedido o prazo até a próxima audiência para juntada de carta de preposição.

Presentes os réus SANDRO MIRANDA BRITO e NEIDE DA SILVA BRITO,
acompanhados do(a) advogado(a), Dr(a). LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA, OAB nº 3384/PI, a
quem foi concedido o prazo até a próxima audiência para juntada de procuração.

Aberta a audiência, os consignatários presentes informaram que o falecido possui uma filha
menor com a Sra. Jeane Carla de Lima Rocha, que ainda não foi registrada. Requerem, o adiamento da
presente sessão a fim de que a mesma possa vir em juízo para receber o que lhe é de direito,
comprometendo-se a traze-la em juízo independente de notificação. O que foi deferido.

Designada nova audiência com os mesmos fins desta, para o dia 10/03/2017 às 08:30h.

Partes e procuradores cientes da nova data e horário, inclusive das cominações processuais
para o caso de eventual ausência injustificada.

Audiência encerrada às 11h46min.

 

LIANA FERRAZ DE CARVALHO

Juíza do Trabalho

 

Ata redigida por JOSEITALOARAGÃO DE VASCONCELOS, Secretário(a) de Audiência.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE
TERESINA-PI

 

REF. PROCESSO Nº 2523-83.2016.5.22.0002

 

 

CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA,, já devidamente qualificada nos autos do processo em
epígrafe, retorna à presença de V.Exa., por seus advogados, para, no prazo conferido, requerer a juntada
da carta de preposição, anexa.

Termos em que, pede deferimento.

Teresina, 02 de março de 2017.

DIÓGENES VÍTOR DA SILVEIRA

      OAB-PI2517
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2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0002523-83.2016.5.22.0002

 

Em 10 de março de 2017, na sala de sessões da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE
TERESINA/PI, sob a direção da Exmo(a). Juíza LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO
SOBRAL, realizou-se audiência relativa a CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO número
0002523-83.2016.5.22.0002 ajuizada por      CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA - EPP em face de sa

   ndro miranda brito junior.

Às 09h38min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o preposto do autor, Sr(a). ANDERSON MATHEUS CASTELO BRANCO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a) Dr(a). DIOGENES VITOR DA SILVEIRA, OAB nº 2517/PI.

Presentes os réus SANDRO MIRANDA BRITO e NEIDE DA SILVA BRITO, genitores do
trabalhador falecido, desacompanhados de advogado.

Presente a Sra. JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (CPF. 033.443.233-26), representante da
menor Valentina, acompanhada da advogada, Dra. FRANCISCA MARIA GONÇALVES RODRIGUES,
OAB nº 13875/PI, que requereu o prazo de cinco dias para juntar procuração aos autos, o que foi deferido.

 

Aberta a audiência, foi determinada a retificação da autuação, para incluir no polo
passivo a      Sra. JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (CPF. 033.443.233-26), representante da menor

    Valentina, e excluir da relação processual o nome do trabalhador falecido, SANDRO MIRANDA
BRITO JÚNIOR. Providências pela Secretaria.

Em seguida, a Sra. Jeane informou que ainda não conseguiu obter a certidão de nascimento da
criança, tendo em vista ter ingressado com demanda judicial para reconhecimento da paternidade, não
tendo ainda obtido provimento judicial. Entretanto, os genitores do falecido reconhecem que a criança é
filha do falecido, declarando ainda, sob as penas da lei, que o falecido não possuía outros filhos ou
relacionamento com outra pessoa.

A representante da menor afirma que necessita dos valores rescisórios do falecido para as
despesas com a criança, requerendo a liberação em seu favor do valor consignado. Informa que,
atualmente, a menor está com 2 meses de idade e que a depoente trabalha sem CTPS assinada, com renda
aproximada de um salário mínimo mensal.

Foram apresentados ainda em audiência documentos relativos à ação de reconhecimento de
união estável cumulada com investigação de paternidade e retificação de certidão de óbito (processo nº
0800109-15.2016.8.18.0140), ajuizada pela Sra. Jeane em face dos genitores do trabalhador falecido.

Os genitores do falecido declaram não ter efetuado requerimento de pensão por morte junto ao
INSS, porque esperam a regularização da situação da menor, a qual entendem ser a verdadeira
beneficiária da pensão.

Diante das informações acima, especialmente das declarações dos genitores do falecido acerca
da paternidade, em que pese a ausência de registro civil da menor, considerando o presumido estado de
necessidade, diante do alto custo de vida do País, decido, liminarmente, autorizar o recebimento pela Sra.
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JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (CPF. 033.443.233-26), como representante da menor Valentina, do
montante correspondente a 50% do valor consignado, enquanto se aguarda o julgamento definitivo e o
parecer ministerial.

A parte consignante informa que ainda não chegou a fazer o depósito objeto desta ação, de
sorte que este Juízo determina que o depósito seja feito no prazo de 48 horas e seja relativo à metade do
valor informado na inicial, devendo a outra metade ser depositada na conta da Sra. Jeane Carla de Lima
Rocha (BB, AG. 3285-9, CONTA 45.180-0; CPF. 033.443.233-26), também no prazo de 48 horas.

As partes declararam não ter outras provas a produzir, pelo que foi encerrada a instrução
processual.

Razões finais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Remetam-se os autos ao MPT para manifestação em 05 dias.

Após, autos conclusos para julgamento.

Audiência encerrada às 10h04min.

 

LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

Juíza do Trabalho

 

Ata redigida por CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUZA, Secretário(a) de Audiência.
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2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0002523-83.2016.5.22.0002

 

Em 10 de março de 2017, na sala de sessões da MM. 2ª VARA DO TRABALHO DE
TERESINA/PI, sob a direção da Exmo(a). Juíza LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO
SOBRAL, realizou-se audiência relativa a CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO número
0002523-83.2016.5.22.0002 ajuizada por      CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA - EPP em face de sa

   ndro miranda brito junior.

Às 09h38min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho, apregoadas
as partes.

Presente o preposto do autor, Sr(a). ANDERSON MATHEUS CASTELO BRANCO,
acompanhado(a) do(a) advogado(a) Dr(a). DIOGENES VITOR DA SILVEIRA, OAB nº 2517/PI.

Presentes os réus SANDRO MIRANDA BRITO e NEIDE DA SILVA BRITO, genitores do
trabalhador falecido, desacompanhados de advogado.

Presente a Sra. JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (CPF. 033.443.233-26), representante da
menor Valentina, acompanhada da advogada, Dra. FRANCISCA MARIA GONÇALVES RODRIGUES,
OAB nº 13875/PI, que requereu o prazo de cinco dias para juntar procuração aos autos, o que foi deferido.

 

Aberta a audiência, foi determinada a retificação da autuação, para incluir no polo
passivo a      Sra. JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (CPF. 033.443.233-26), representante da menor

    Valentina, e excluir da relação processual o nome do trabalhador falecido, SANDRO MIRANDA
BRITO JÚNIOR. Providências pela Secretaria.

Em seguida, a Sra. Jeane informou que ainda não conseguiu obter a certidão de nascimento da
criança, tendo em vista ter ingressado com demanda judicial para reconhecimento da paternidade, não
tendo ainda obtido provimento judicial. Entretanto, os genitores do falecido reconhecem que a criança é
filha do falecido, declarando ainda, sob as penas da lei, que o falecido não possuía outros filhos ou
relacionamento com outra pessoa.

A representante da menor afirma que necessita dos valores rescisórios do falecido para as
despesas com a criança, requerendo a liberação em seu favor do valor consignado. Informa que,
atualmente, a menor está com 2 meses de idade e que a depoente trabalha sem CTPS assinada, com renda
aproximada de um salário mínimo mensal.

Foram apresentados ainda em audiência documentos relativos à ação de reconhecimento de
união estável cumulada com investigação de paternidade e retificação de certidão de óbito (processo nº
0800109-15.2016.8.18.0140), ajuizada pela Sra. Jeane em face dos genitores do trabalhador falecido.

Os genitores do falecido declaram não ter efetuado requerimento de pensão por morte junto ao
INSS, porque esperam a regularização da situação da menor, a qual entendem ser a verdadeira
beneficiária da pensão.

Diante das informações acima, especialmente das declarações dos genitores do falecido acerca
da paternidade, em que pese a ausência de registro civil da menor, considerando o presumido estado de
necessidade, diante do alto custo de vida do País, decido, liminarmente, autorizar o recebimento pela Sra.
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JEANE CARLA DE LIMA ROCHA (CPF. 033.443.233-26), como representante da menor Valentina, do
montante correspondente a 50% do valor consignado, enquanto se aguarda o julgamento definitivo e o
parecer ministerial.

A parte consignante informa que ainda não chegou a fazer o depósito objeto desta ação, de
sorte que este Juízo determina que o depósito seja feito no prazo de 48 horas e seja relativo à metade do
valor informado na inicial, devendo a outra metade ser depositada na conta da Sra. Jeane Carla de Lima
Rocha (BB, AG. 3285-9, CONTA 45.180-0; CPF. 033.443.233-26), também no prazo de 48 horas.

As partes declararam não ter outras provas a produzir, pelo que foi encerrada a instrução
processual.

Razões finais remissivas.

Conciliação final rejeitada.

Remetam-se os autos ao MPT para manifestação em 05 dias.

Após, autos conclusos para julgamento.

Audiência encerrada às 10h04min.

 

LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL

Juíza do Trabalho

 

Ata redigida por CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUZA, Secretário(a) de Audiência.
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EXECELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 2ª VARA FEDERAL DO TRABALHO DE
TERESINA-PI

 

REF. PROCESSO Nº 2523-83.2016.5.22.0002

 

CET SEG SEGURANÇA ARMADA, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe,
retorna à presença de V.Exa., por seu advogado, para, consoante determinado,  requerer a juntada dos
comprovantes, anexos.

Termos em que pede deferimento.

Teresina, 13 de março de 2017.

DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA

     OAB-PI 2517
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4700114875045
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fornecido pelo sistema.
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Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado
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CPF / CNPJ - Réu / Reclamado
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Orgão / Vara

2 VARA DO TRABALHO
Município

TERESINA
Nº de ID do depósito

Réu / Reclamado

SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR
CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

031.193.933-39

Autor / Reclamante

CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA
CPF / CNPJ - Autor / Reclamante

08.644.690/0001-23

Depositante

CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA
CPF / CNPJ - Depositante

08.644.690/0001-23
Origem do depósito - Bco./Ag./N°conta

/ /
Motivo do Depósito Depósito em Valor total (somatorio dos campos 1 a 14)

2.866,63
Data de Atualização

10/03/2017

(1) Valor Principal

2.866,63
(2) Valor de FGTS/Conta Vinculada

0,00
(3) Juros

0,00
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0,00
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(8) Custas
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0,00
(d) Intérprete

0,00
(e) Médico

0,00
(f) Outras Perícias

0,00

(14) Outros

0,00
Observações Opcional - Uso do órgão expedidor

Guia n° 000000003028878
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho da 22ª Região - Prt - Teresina/Pi

EXCELENTÍSSIMO (A) SR (A). JUIZ (A) DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA/PI,

 

 

 

Processo nº 0002523-83.2016.5.22.0002

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria

Regional do Trabalho da 22ª Região, pelo Procurador do Trabalho signatário, vem,

perante Vossa Excelência, manifestar o que se segue.

 

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada pela

empresa CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA em face de JEANE CARLA DE

LIMA ROCHA (mãe e representante da criança VALENTINA), de SANDRO

MIRANDA BRITO e de NEIDE DA SILVA BRITO.

 

A consignação diz respeito às verbas rescisórias (R$ 5.733,26) do

ex-empregado da autora, Sr. SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR, falecido aos

25/08/2016. JEANE seria companheira deste, em vida, sendo que ambos seriam os

pais da criança VALENTINA. SANDRO MIRANDA BRITO e NEIDE DA SILVA

BRITO, por sua vez, são os genitores do falecido trabalhador.

 

Na ata de audiência judicial realizada no dia 10/03/2017, está

consignado, dentre outras coisas, que:

 

"a Sra. Jeane informou que ainda não conseguiu obter

a certidão de nascimento da criança, tendo em vista ter ingressado com

demanda judicial para reconhecimento da paternidade, não tendo ainda

obtido provimento judicial. Entretanto, os genitores do falecido

reconhecem que a criança é filha do falecido, declarando ainda, sob as

penas da lei, que o falecido não possuía outros filhos ou relacionamento

com outra pessoa".

 

Considerando as declarações dos genitores do falecido acerca da

paternidade da criança VALENTINA, bem como o presumido estado de
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necessidade em que se encontram a criança e sua mãe (que não tem emprego

formal), a d. Juíza decidiu liminarmente pela liberação de 50% do montante

consignado para Sra. JEANE CARLA DE LIMA ROCHA, como representante da

criança VALENTINA, enquanto se aguarda o julgamento definitivo.

 

Pois bem. Verifica-se que os fatos indicam, a princípio, que a

referida criança é efetivamente filha e sucessora do falecido trabalhador.

 

Por outro lado, verifica-se também que a criança está devidamente

representada por sua mãe - não havendo qualquer sinal de interesses contrapostos

entre mãe e filha -, a qual está assistida por advogada nos autos. Sendo assim, a

incapaz não se encontra em situação de vulnerabilidade processual, que

justifique a intervenção do MPT no presente feito. Nesse sentido, há

entendimento reiterado da Jurisprudência de que mesmo a ausência de intervenção

d o Parquet, em casos como o presente, não causa nulidade do feito. Como

exemplo, transcrevemos a ementa do julgado prolatado no recurso revista nº 66600-

81.2007.5.0012, pelo E. TST:

 

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. AUSÊNCIA

DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

INTERESSE DE MENOR REPRESENTADO POR RESPONSÁVEL

LEGAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

A jurisprudência desta Corte Superior é firme no

sentido da inexistência de nulidade processual, pela ausência de

intervenção do Ministério Público do Trabalho como "custus legis",

quando o menor estiver representado por um de seus responsáveis

legais, como sucede na hipótese, em que representado pela

genitora. Precedentes da SBDI-1 e de todas as Turmas do TST. O

recurso de revista não se viabiliza, ante os termos do art. 896, § 7º, da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (1ª Turma, Ministro

Relator Walmir Oliveira da Costa, publicado acórdão em 06/11/2015)

 

Em que pese o exposto, o MPT manifesta entendimento de que,

além da observância ao disposto na Lei nº 6.858/80, deve-se requisitar do

sindicato da categoria profissional do trabalhador falecido (SINDVIGILANTES)

que proceda ao cálculo e, se for o caso, à homologação do termo de rescisão

do contrato de trabalho, visto que ele contava com mais de um ano de serviço

(art. 477, § 1º, da CLT) e que existem parcelas remuneratórias e benefícios que

decorrem diretamente de específica convenção coletiva de trabalho.

 

Para isso, sugere-se que, além do TRCT (ID 6e9b6a4), sejam

encaminhados ao sindicato, em anexo à requisição, os seguintes documentos:

petição inicial; registro do empregado (ID fe6ec74), certidão de óbito (ID
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5ecae8d) e ata de audiência (ID 491c6d2).

 

 

Teresina, 13 de março de 2017.

 

 

JOSÉ HERALDO DE SOUSA

PROCURADOR DO TRABALHO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SR (A). JUIZ (A) DA 2ª VARA DO TRABALHO DE TERESINA- PI

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002523-83.2016.5.22.0002

JEANE CARLA DE LIMA ROCHA, brasileira, Assistente de apoio, inscrita no CPF nº

033.443.233-26, RG. nº 2.636.653 SSP/PI, residente e domiciliada, na Rua Heráclito de Sousa, 1317,

 Bairro: Monte Castelo, CEP:64016180, E-mail: jeanecarla88@hotmail.com, telefone nº 99934-8965, vem

por meio de sua advogada e bastante procuradora "in fine" assinado, respeitosamente, perante Vossa

Excelência, REQUERER JUNTADA DE PROCURAÇÃO, DOCUMENTOS PESSOAIS,

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA E CADERNETA GESTANTE.

Pede Deferimento

 Teresina, 15 de março de 2017                  

 

 Francisca Maria Gonçalves Rodrigues              

 OAB/ PI 13.875                                                                                                                    
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

PROCESSO: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002 
 CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA - EPP

CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO, JEANE CARLA DE
 LIMA ROCHA

 

 

DESPACHO:

 Vistos etc.

Vieram-me os autos conclusos para julgamento; entretanto, em análise da documentação
acostada aos autos, verifico que o julgamento da presente demanda depende do resultado da
ação ajuizada pela Sra. Jeane na Justiça Comum, na qual discute a sua condição de
companheira e a paternidade da criança, fazendo com que esta sequer possua registro civil,
um nome completo.

Ainda que provável, diante do testemunho dos pais do falecido, a procedência total da referida
demanda cível acarretaria divisão de cotas entre a Sra Jeane e sua filha Valentina, eis que
ambas seriam herdeiras do falecido. Neste passo, determino a suspensão do presente feito

.por 01 ano ou até que haja decisão no Juízo cível acerca do Processo n. 800109-15.2016
 de maneira que, no mínimo, a menor possua registro civil.8.18.0140, o que ocorrer primeiro,

Notifiquem-se.

Teresina/PI, 12 de maio de 2017.

Luciane Rodrigues do R. M. Sobral

Juíza do Trabalho Substituta

TERESINA, 12 de Maio de 2017.

LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Juiz do Trabalho Substituto

ID. 038fb02 - Pág. 1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL
https://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17051217051723400000003453781
Número do processo: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002
Número do documento: 17051217051723400000003453781
Data de Juntada: 12/05/2017 17:08

Fls.: 60

Num. 5891049 - Pág. 60



PETIÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SR (A). JUIZ (A) DA 2ª VARA DO TRABALHO DE 

TERESINA- PI 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002523-83.2016.5.22.0002  

JEANE CARLA DE LIMA ROCHA, representante da menor Valentina, já 

devidamente qualificada no processo em epígrafe, vem por meio de sua advogada e 

bastante procuradora “in fine” assinado, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

REQUERER A LIBERAÇÃO DO VALOR CORRESPONDENTE A 50%(CINQUENTA 

POR CENTO), DO VALOR RESTANTE DA RESCISÃO DO DE CUJOS, SANDRO 

MIRANDO BRITO JUNIOR, pai da menor.  

Vale salientar que em audiência realizada dia 10/03/2017, ficou definido 

que a empresa CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA – EPP (consignante), faria 

o depósito de 50% dos valores rescisórios do de cujos, na conta do consignatário 

JEANE CARLA DE LIMA ROCHA, e que o restante do valor, ficaria consignado até 

que ocorresse a decisão judicial referente ao processo de investigação de paternidade 

(processo nº 0800109-15.2016.8.18.0140). Ata de audiência ID 491c6d2. 

Desse modo, de posse da decisão judicial, em anexo, e cumprido os 

requisitos para obtenção do valor, solicita-se que seja expedido alvará, do depósito 

judicial trabalhista, ID f0cad5c, em nome da representante legal da menor, 

supracitada, como medida da mais lídima justiça.  

Pede Deferimento 

                   Teresina, 19 de outubro de 2017 

                
                 Francisca Maria Gonçalves Rodrigues 
                                  OAB/ PI 13.875                                                                                         
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 2º Andar,
Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0800109-15.2016.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Reconhecimento / Dissolução, Investigação de Paternidade]
AUTOR: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA
RÉU: NEIDE DA SILVA BRITO, SANDRO MIRANDA BRITO

SENTENÇA

Trata-se de pedido de investigação de paternidade post mortem ajuizado por Valentina de Lima Rocha, menor
representada por sua genitora, Jeane Carla de Lima Rocha em desfavor dos sucessores de Sandro Miranda de
Brito Júnior, quais sejam, Sandro Miranda Brito e Neide da Silva Brito, já qualificados, onde aduz em síntese,
que sua genitora manteve relacionamento com o falecido, de cujo relacionamento adveio a requerente. Requereu
o reconhecimento da paternidade.

Citados, os requeridos concordaram com o pedido inicial (ID 135450).

Parecer do Ministério Público pela procedência do pedido.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, defiro aos requeridos o benefício da justiça gratuita.

A Constituição Federal, no art. 227, 6º, combinado com o artigo 27 da lei 8.069/90 e 8.560/92, assegura a todos
os filhos os mesmos direitos, e proíbe quaisquer qualificações relativas à origem da filiação, seja esta decorrente
de casamento ou não, ficando por terras antigas designações, como incestuoso, espúrio, adulterino, etc. Na esteira
do texto constitucional, promulga-se a lei 8.560/92, dispondo esta, no art. 1º, sobre a irrevogabilidade e modo de
reconhecimento do filho:

"I - No registro de nascimento;

II - Por escritura pública ou escrito particular a ser arquivado em cartório;

III - Por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;

IV - Por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o reconhecimento não haja sido o objeto único e
principal do ato que o contém."

Conforme  se  depreende  da  documentação  contida  nos  autos,  em  especial  a  resposta  dos  requerido,  que
concordaram com o pedido inicial, restou incontroversa a paternidade do requerido.

Desta forma, julgo procedente o pedido de paternidade para reconhecer o Sr. Sandro Miranda de Brito Júnior,
como pai da autora, Valentina de Lima Rocha, o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de
Processo Civil.

Intime-se a parte autora para que informe se deseja alterar seu nome. Com a informação, expeça-se mandado de
averbação para inclusão do nome do pai e dos avós paternos no assento natalício da autora.

P.R.I.

Sem custas.

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau: https://tjpi.pje.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 2º Andar,
Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

Transitada  em  julgado  e  expedidas  as  comunicações  e  mandados  que  se  fizerem  necessários,  determino  o
arquivamento dos presentes autos.

TERESINA-PI, 4 de outubro de 2017.

OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de ඍൾඋൾඌංඇൺ
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S U B S T A B E L E C I M E N T O

 

 

 

 

 

Substabelecemos, sem reservas, na pessoa do advogado
WILSON GONDIM CALVACANTI FILHO,  inscrito na OAB/PI,     
sob o nº3965, profissionalmente estabelecido na Rua Senador
Candido Ferraz, 1250, Ed. The Office Tower, 11º andar, , salas
1102/1104, Teresina-PI, CEP 64.049-250, os poderes que nos foram
outorgados por CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA-EPP ,   
no bojo do Proc. n.º    2523-83.2016.5.22.0002

 

Teresina/PI, 24 de outubro de 2017.

 

 

 

DIÓGENES VÍTOR DA SILVEIRA

OAB-PI 2517

 

 

LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO
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OAB-PI 5120
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

PROCESSO: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002 
 CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA

CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO, JEANE CARLA DE
 LIMA ROCHA

 

SENTENÇA

 

 Vistos etc.

CET SEG - SEGURANÇA ARMADA LTDA ajuizou ação de consignação em pagamento em
face de SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDA DA SILVA BRITO e JEANE CARLA DE LIMA

. Tal consignação diz respeito às verbas rescisórias do ex-empregado da autora,ROCHA
SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR, falecido em decorrência de acidente automobilístico.
Sandro Miranda Brito e Neida da Silva Brito são pais do falecido e Jeane Carla de Lima Rocha
sua ex companheira e mãe da única filha (Valentina) do , conforme reconhecido emde cujus
sentença na ação de investigação de paternidade, ID - e2d3464-Pág.01.

Na Audiência de prosseguimento (ID - 491c6d2/Pág.01/02), ao considerar as declarações dos
genitores do falecido acerca da paternidade de Valentina, bem como o presumido estado de
necessidade em que se encontravam a criança e a mãe (que não tem emprego formal), este
Juízo decidiu, liminarmente, pela liberação de 50% do montante consignado para a Sra. Jeane,
como representante da criança Valentina.

Autos encaminhados ao MPT para parecer ministerial que se manifestou no sentido de, além
de ser observado o que dispõe a lei nº 6.858/80, que seja requisitado ao Sindicato da categoria
profissional do trabalhador falecido (SINDIVIGILANTES) que proceda ao cálculo e, se for o
caso, à homologação do termo de rescisão do contrato de trabalho.

Em despacho fundamentado, este Juízo decidiu pela suspenção do presente feito por um ano
ou até que houvesse decisão no Juízo cível acerca do processo de investigação da
paternidade, o que ocorresse primeiro. Assim, em 04 de outubro de 2017, de acordo com
sentença cível juntada aos autos (ID - 33b4473 - Pág01), os autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

A consignação em análise diz respeito às verbas rescisórias do ex-empregado da autora
SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR.

Considerando a decisão da ação de investigação de paternidade (ID-33b4473), a qual julgou
procedente o pedido e reconheceu o Sr. Sandro Miranda de Brito Junior como pai da criança
Valentina de Lima Rocha e a certidão do INSS de seq. 014, bem como que os pais do
empregado falecido reconheceram que a Sra. Jeane era companheira do falecido, verifico que
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nosa companheira Jeane e a menor Valentina são as legítimas herdeiras do falecido,
termos do art. 1º da Lei n. 6.858/80 e arts. 1829, I, e 1.725 do CC/2015.

Analisando os documentos anexados aos autos e a ausência de contestação pela parte
Consignatária, bem como o fato de que a presente demanda não acarreta quitação geral, mas
apenas desobriga o devedor quanto aos valores consignados, por ele entendidos como
devidos, livrando-o da mora, reconheço a extinção da relação de emprego no período de
01/03/2014 a 25/08/2016 por motivo do falecimento de trabalhador, concebendo-se como
quitados com a quantia de R$ 5.733, 26 os títulos trabalhistas e rescisórios retratados no TRCT
em anexo.

Considerando que o valor das verbas rescisórias não é de grande monta e que se presume a
situação de necessidade porque passa a mãe e a menor em questão, entendo configurada a
hipótese do § 1º do art. 1º da Lei n. 6.858/80 que dispensa a necessidade de depósito da
cota-parte da menor em caderneta de poupança e determino que o valor consignado

 já depositado em conta judicial (ID-f0cad5c), remanescente, seja liberado mediante alvará
.para a Sra. Jeane Carla de Lima Rocha, representante da menor Valentina

"Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas
individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação
PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica
dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados
em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta de poupança,
rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após o menor completar 18
(dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência do
menor e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação do menor."

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  a pretensão objeto da presente ação de consignação emjulgo PROCEDENTE
pagamento movida pela  em face de CET SEG - SEGURANÇA ARMADA LTDA SANDRO

, para:MIRANDA BRITO, NEIDA DA SILVA BRITO e JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

a) reconhecer como legítimas herdeiras do empregado falecido SANDRO MIRANDA BRITO
JUNIOR a Sra. JEANE CARLA DE LIMA ROCHA e a menor VALENTINA DE LIMA ROCHA,
nos termos do art. 1º da Lei n. 6.858/80 e arts. 1829, I, e 1.725 do CC/2015;

b) reconhecer a extinção da relação de emprego no período de 01/03/2014 a 25/08/2016 por
motivo do falecimento de trabalhador, concebendo como quitados com a quantia de R$ 5.733,
26 os títulos trabalhistas e rescisórios retratados no TRCT em anexo;

c) e autorizar que o valor consignado remanescente já depositado em conta judicial
,(ID-f0cad5c) seja liberado, mediante alvará, para a Sra. Jeane Carla de Lima Rocha

representante da menor Valentina, de conformidade com o § 1º do art. 1º da Lei n. 6.858/80.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante do presente
dispositivo.

Incidência de IRRF e contribuições previdenciárias conforme a legislação em vigor.
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Custas processuais pela parte Consignada no valor de R$ 114,66, calculadas sobre R$
5.733,26, valor da ação, mas dispensadas em razão da presunção de hipossuficiência e da
concessão da gratuidade de justiça, a teor dos incisos XXXV e LXXIV do art. 5º, CF/88, c/c art.
790-A da CLT.

Registre-se. Publique-se.

TERESINA, 6 de Fevereiro de 2018.
 

LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

PROCESSO: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002 
 CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA

CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO, JEANE CARLA DE
 LIMA ROCHA

 

SENTENÇA

 

 Vistos etc.

CET SEG - SEGURANÇA ARMADA LTDA ajuizou ação de consignação em pagamento em
face de SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDA DA SILVA BRITO e JEANE CARLA DE LIMA

. Tal consignação diz respeito às verbas rescisórias do ex-empregado da autora,ROCHA
SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR, falecido em decorrência de acidente automobilístico.
Sandro Miranda Brito e Neida da Silva Brito são pais do falecido e Jeane Carla de Lima Rocha
sua ex companheira e mãe da única filha (Valentina) do , conforme reconhecido emde cujus
sentença na ação de investigação de paternidade, ID - e2d3464-Pág.01.

Na Audiência de prosseguimento (ID - 491c6d2/Pág.01/02), ao considerar as declarações dos
genitores do falecido acerca da paternidade de Valentina, bem como o presumido estado de
necessidade em que se encontravam a criança e a mãe (que não tem emprego formal), este
Juízo decidiu, liminarmente, pela liberação de 50% do montante consignado para a Sra. Jeane,
como representante da criança Valentina.

Autos encaminhados ao MPT para parecer ministerial que se manifestou no sentido de, além
de ser observado o que dispõe a lei nº 6.858/80, que seja requisitado ao Sindicato da categoria
profissional do trabalhador falecido (SINDIVIGILANTES) que proceda ao cálculo e, se for o
caso, à homologação do termo de rescisão do contrato de trabalho.

Em despacho fundamentado, este Juízo decidiu pela suspenção do presente feito por um ano
ou até que houvesse decisão no Juízo cível acerca do processo de investigação da
paternidade, o que ocorresse primeiro. Assim, em 04 de outubro de 2017, de acordo com
sentença cível juntada aos autos (ID - 33b4473 - Pág01), os autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

A consignação em análise diz respeito às verbas rescisórias do ex-empregado da autora
SANDRO MIRANDA BRITO JUNIOR.

Considerando a decisão da ação de investigação de paternidade (ID-33b4473), a qual julgou
procedente o pedido e reconheceu o Sr. Sandro Miranda de Brito Junior como pai da criança
Valentina de Lima Rocha e a certidão do INSS de seq. 014, bem como que os pais do
empregado falecido reconheceram que a Sra. Jeane era companheira do falecido, verifico que
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nosa companheira Jeane e a menor Valentina são as legítimas herdeiras do falecido,
termos do art. 1º da Lei n. 6.858/80 e arts. 1829, I, e 1.725 do CC/2015.

Analisando os documentos anexados aos autos e a ausência de contestação pela parte
Consignatária, bem como o fato de que a presente demanda não acarreta quitação geral, mas
apenas desobriga o devedor quanto aos valores consignados, por ele entendidos como
devidos, livrando-o da mora, reconheço a extinção da relação de emprego no período de
01/03/2014 a 25/08/2016 por motivo do falecimento de trabalhador, concebendo-se como
quitados com a quantia de R$ 5.733, 26 os títulos trabalhistas e rescisórios retratados no TRCT
em anexo.

Considerando que o valor das verbas rescisórias não é de grande monta e que se presume a
situação de necessidade porque passa a mãe e a menor em questão, entendo configurada a
hipótese do § 1º do art. 1º da Lei n. 6.858/80 que dispensa a necessidade de depósito da
cota-parte da menor em caderneta de poupança e determino que o valor consignado

 já depositado em conta judicial (ID-f0cad5c), remanescente, seja liberado mediante alvará
.para a Sra. Jeane Carla de Lima Rocha, representante da menor Valentina

"Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas
individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação
PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais,
aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica
dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados
em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em caderneta de poupança,
rendendo juros e correção monetária, e só serão disponíveis após o menor completar 18
(dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência do
menor e de sua família ou para dispêndio necessário à subsistência e educação do menor."

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  a pretensão objeto da presente ação de consignação emjulgo PROCEDENTE
pagamento movida pela  em face de CET SEG - SEGURANÇA ARMADA LTDA SANDRO

, para:MIRANDA BRITO, NEIDA DA SILVA BRITO e JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

a) reconhecer como legítimas herdeiras do empregado falecido SANDRO MIRANDA BRITO
JUNIOR a Sra. JEANE CARLA DE LIMA ROCHA e a menor VALENTINA DE LIMA ROCHA,
nos termos do art. 1º da Lei n. 6.858/80 e arts. 1829, I, e 1.725 do CC/2015;

b) reconhecer a extinção da relação de emprego no período de 01/03/2014 a 25/08/2016 por
motivo do falecimento de trabalhador, concebendo como quitados com a quantia de R$ 5.733,
26 os títulos trabalhistas e rescisórios retratados no TRCT em anexo;

c) e autorizar que o valor consignado remanescente já depositado em conta judicial
,(ID-f0cad5c) seja liberado, mediante alvará, para a Sra. Jeane Carla de Lima Rocha

representante da menor Valentina, de conformidade com o § 1º do art. 1º da Lei n. 6.858/80.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a fazer parte integrante do presente
dispositivo.

Incidência de IRRF e contribuições previdenciárias conforme a legislação em vigor.
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Custas processuais pela parte Consignada no valor de R$ 114,66, calculadas sobre R$
5.733,26, valor da ação, mas dispensadas em razão da presunção de hipossuficiência e da
concessão da gratuidade de justiça, a teor dos incisos XXXV e LXXIV do art. 5º, CF/88, c/c art.
790-A da CLT.

Registre-se. Publique-se.

TERESINA, 6 de Fevereiro de 2018.
 

LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Teresina 

Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490
TEL.:   -  EMAIL:

PROCESSO: 0002523-83.2016.5.22.0002
CLASSE: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

RECLAMANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA, CNPJ: 08.644.690/0001-23

RECLAMADO: SANDRO MIRANDA BRITO, CPF: Não informado, NEIDE DA SILVA BRITO, CPF: Não informado,
JEANE CARLA DE LIMA ROCHA, CPF: 033.443.233-26

CERTIDÃO PJe

Para acessar os documentos do processo, digitar o número de cada chave de acesso (abaixo) no  site https
://pje.trt22.jus.br/documentos

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Sentença Notificação 18020619513102700000004461356
Sentença Sentença 17102315502216300000004143064
SUBSTABELECIMENTO Documento Diverso 17102410502393500000004146232
Sentença Documento Diverso 17101913160863000000004132681
PETIÇÃO Petição em PDF 17101913160194100000004132680
PETIÇÂO Documento Diverso 17101913142232200000004132677
Despacho Despacho 17051217051723400000003453781
PROCURAÇÃO (7) Documento Diverso 17031510522393400000003175362
docum. pessoais Documento Diverso 17031510521551700000003175361
comprovante de residência Documento Diverso 17031510520413800000003175356
caderneta da gestante Documento Diverso 17031510515693600000003175354
Petição em PDF Petição em PDF 17031510050227200000003174957
Parecer Manifestação 17031412254100000000003169971

Comp Pag-consig sandro
Comprovante de
Depósito

17031313215070500000003163211

Comp Pag Dep Judicial-consig sandro
Comprovante de
Depósito

17031313212117300000003163204

Comp Dep Judicial-consignação sandro
Comprovante de
Depósito

17031313201977100000003163200

juntando comprovantes Documento Diverso 17031313105768000000003163180
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Notificação Notificação 17031010051758100000003150323
Ata da Audiência Ata da Audiência 17031010051758100000003150323
carta preposição cet seg espolio Carta de Preposição 17030209344341300000003110712
carta de preposição Documento Diverso 17030209232241000000003110703
Ata da Audiência Ata da Audiência 17022412061522300000003104158
Notificação Notificação 17013016575119300000002981601
Notificação Notificação 17013016575110000000002981600
Notificação Notificação 17013016575099700000002981599
hash Certidão 17013016283247700000002981426
Ficha do Empregado-SANDRO X CET
SEG

Ficha de Empregado 16090918100213100000002482782

CTPS-SANDRO-CET SEG CTPS 16090918093968600000002482778
DECLARAÇÃO INSS - sandro - cet seg Documento Diverso 16090918091641100000002482773
EXTRATO FGTS - SANDRO
MIRANDA BRITO JUNIOR - CET
SEG

Extrato de Conta do
FGTS

16090918084646600000002482772

TRCT Sandro - CET SEG
Termo de Rescisão de
Contrato de Trabalho

16090918075705600000002482769

Recebimento Óbito-SANDRO-CET
SEG

Documento Diverso 16090918073406200000002482767

Certidão de Óbito-SANDRO X CET
SEG

Certidão de Óbito 16090918071641300000002482766

cet seg-cnpj e aditivo5 Contrato Social 16090918064621900000002482765
cet seg-cnpj e aditivo42 Contrato Social 16090918084457400000002482771
cet seg-cnpj e aditivo41 Contrato Social 16090918055468500000002482764
cet seg-cnpj e aditivo32 Contrato Social 16090918052681000000002482763
cet seg-cnpj e aditivo31 Contrato Social 16090918045839300000002482762
cet seg-cnpj e aditivo2 Contrato Social 16090918042951300000002482761
cet seg-cnpj e aditivo1 Contrato Social 16090918040126000000002482760
PROCURAÇÃO CET SEG 2016 Procuração 16090918030936300000002482753
Petição Inicial Petição Inicial 16090917481652000000002482714

 

TERESINA, 23 de Fevereiro de 2018.

JEAN CARLOS ALVES TEIXEIRA
Diretor de Secretaria
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2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

TERESINA

NOTIFICAÇÃO GERAL - Processo PJe-JT

Processo: 0002523-83.2016.5.22.0002 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

Destinatário: SANDRO MIRANDA BRITO e outros (2)

 

Nome: SANDRO MIRANDA BRITO
Endereço: CONJUNTO SAO JOAQUIM , SN, QUADRA 33 CASA 04, SAO JOAQUIM,
TERESINA - PI - CEP: 64004-215

Nome: NEIDE DA SILVA BRITO
Endereço: CONJUNTO SAO JOAQUIM , SN, QUADRA 33 CASA 04, SAO JOAQUIM,
TERESINA - PI - CEP: 64004-215

Nome: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA
Endereço: RUA HERACLITO DE SOUSA, 1317, MONTE CASTELO, TERESINA - PI - CEP:
64016-180

 
Audiência:  

Fica V. S.ª notificado(a) do despacho de Is. 9c40085.Os documentos poderão ser acessados via internet: http://www.csj
t.jus.br/vt-trt22, digitando a chave abaixo:

 Chave de acesso:  18022311112046000000004515737

Chave de sentença: 17102315502216300000004143064

 

 

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Vara do Trabalho de Valença - Piauí (endereço
acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta  Vara Federal do Trabalho, deverão obedecer ao que dispõe a
Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Ato GP 45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

Em 23 de Fevereiro de 2018.
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2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

TERESINA

NOTIFICAÇÃO GERAL - Processo PJe-JT

Processo: 0002523-83.2016.5.22.0002 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

Destinatário: SANDRO MIRANDA BRITO e outros (2)

 

Nome: SANDRO MIRANDA BRITO
Endereço: CONJUNTO SAO JOAQUIM , SN, QUADRA 33 CASA 04, SAO JOAQUIM,
TERESINA - PI - CEP: 64004-215

Nome: NEIDE DA SILVA BRITO
Endereço: CONJUNTO SAO JOAQUIM , SN, QUADRA 33 CASA 04, SAO JOAQUIM,
TERESINA - PI - CEP: 64004-215

Nome: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA
Endereço: RUA HERACLITO DE SOUSA, 1317, MONTE CASTELO, TERESINA - PI - CEP:
64016-180

 
Audiência:  

Fica V. S.ª notificado(a) da sentença presentes nos autos supra.

Os documentos poderão ser acessados via internet: http://www.csjt.jus.br/vt-trt22, digitando a chave abaixo:

 Chave de acesso:  18022311112046000000004515737

Chave de sentença: 17102315502216300000004143064

 

 

 

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Vara do Trabalho de Valença - Piauí (endereço
acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

Reitere-se que todos os atos processuais, no âmbito desta  Vara Federal do Trabalho, deverão obedecer ao que dispõe a
Lei 11.419/2006 a Resolução nº 94/2012 do CSJT e Ato GP 45/2012 do Egrégio TRT da 22ª Região.

Em 23 de Fevereiro de 2018.
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MM. 2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

TERESINA

 

PROCESSO: 0002523-83.2016.5.22.0002  - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)  

RECLAMANTE:    

Advogado(s) do reclamante: DIOGENES VITOR DA SILVEIRA

RECLAMADO: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA CPF: 033.443.233-26

Advogado(s) do reclamado: FRANCISCA MARIA GONCALVES RODRIGUES

CERTIDÃO

Certifico que o Sr. SANDRO MIRANDA BRITO, RG 672595 SDSP PI, consignatário na preste
ação, compareceu ao balcão da secretaria desta Vara, ocasião em tomou conhecimento do inteiro teor da
sentença prolatada nos autos. Disse, ainda, que não tem interesse em recorrer da referida decisão.

TERESINA, 23 de Fevereiro de 2018
 

    
    

JOSE LUIS DA SILVA

null
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MM. 2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

TERESINA

 

PROCESSO: 0002523-83.2016.5.22.0002  - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)  

RECLAMANTE:    

Advogado(s) do reclamante: DIOGENES VITOR DA SILVEIRA

RECLAMADO: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA CPF: 033.443.233-26

Advogado(s) do reclamado: FRANCISCA MARIA GONCALVES RODRIGUES

CERTIDÃO

Certifico que o Sr. NEIDE DA SILVA BRITO, RG 932464 SSP PI, consignatária na preste ação,
compareceu ao balcão da secretaria desta Vara, ocasião em tomou conhecimento do inteiro teor da
sentença prolatada nos autos. Disse, ainda, que não tem interesse em recorrer da referida decisão.

TERESINA, 23 de Fevereiro de 2018
 

    
    

JOSE LUIS DA SILVA

null
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JUNTADA DE EXTRATO BANCO DO BRASIL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

PROCESSO: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002 
 CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA

CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO, JEANE CARLA DE
 LIMA ROCHA

ALVARÁ JUDICIAL - PJe nº0138/2018

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL 

A Excelentíssima Senhora Juíza Trabalho da , no2ª Vara do Trabalho de Teresina
uso de suas atribuições legais,

MANDA ao Sr. Gerente do  ou a quem suas vezes fizer, que àBANCO DO BRASIL,
vista do presente Alvará Judicial, expedido nos autos supra, a partir do valor de depositado na

, em 10/03/2017, referente a crédito do reclamado,CONTA JUDICIAL N.º4700114875045  efet
 ue o pagamento à Senhora Jeane Carla de Lima Rocha - CPF:033.443.233-26,

 Advogada da reclamada: FRANCISCA MARIA GONCALVESconjuntamente com a
RODRIGUES - OAB: PI13875 - CPF: 510.197.793-49, do valor de R$2.866,63 (dois mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos),  ACRESCIDO DE JUROS E

 CORREÇÃO MONETÁRIA, a serem calculados a partir da data de 10/03/2017. 

CUMPRA-SE sob as penas da Lei.  

* A  do presente alvará  através de consulta ao siteautenticidade pode ser confirmada  http://pje.trt22.jus.br/documentos, digitando o  nú

 que se encontra ao final do presente alvará, abaixo do código de barras, sendo desnecessário selo de autenticidade, conforme Art.mero do documento

11 da Lei Federal nº 11.419/2006.  Repetir procedimento para consultar documento(s) relacionado(s) ao alvará, utilizando o(s) número do documento

respectivo.

* Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda, acessar o site  através da opção https://pje.trt22.jus.br/primeirograu Consultas

ao andamento processual.

TERESINA, 26 de Fevereiro de 2018.

LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Juiz do Trabalho Substituto
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Juntando certidão - Cientes os reclamados SANDRO MIRANDA BRITO e NEIDE DA SILVA BRITO
do teor da sentença prolatado nos autos, sem manifestação.
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MM. 2a Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

TERESÍNA

PROCESSO: 0002523-83.2016.5.22.0002 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)

RECLAMANTE:

Advogado(s) do reclamante: DIOGENES VÍTOR DA SILVEIRA

RECLAMADO: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA CPF: 033.443.233-26

Advogado(s) do reclamado: FRANCISCA MARIA GONÇALVES RODRIGUES

CERTIDÃO

Certifico que o Sr. SANDRO MIRANDA BRITO, RG 672595 SDSP PI, consignatário na
preste ação, compareceu ao balcão da secretaria desta Vara, ocasião em tomou conhecimento do
inteiro teor da sentença prolatada nos autos. Disse, ainda, que não tem interesse em recorrer da
referida decisão. ,

TERESINA, 23 de Fevereiro de 2018

JOSÉ LUÍS DA SILVA

null

^Assinado eletfónicamente. A Certificação EKgital pertence

[JOSÉ LUÍS DA SILVA]
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Juntando certidão - Alvará entregue à patrona da reclamante, Adv: Francisca Maria Gonçalves Rodrigues
OAB: PI13875, em 26/02/2018.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22a REGIÃO
2a Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

PROCESSO: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002
CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA
CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO, JEANE CARLA
DE LIMA ROCHA

ALVARÁ JUDICIAL - PJe n°0138/2018

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL
/

A Excelentíssima Senhora Juíza Trabalho da 2a Vara do Trabalho de Teresina, no
uso de suas atribuições legais,

MANDA ao Sr. Gerente do BANCO DO BRASIL, ou a quem suas vezes fizer, que
à vista do presente Alvará Judicial, expedido nos autos supra, a partir do valor de
depositado na CONTA JUDICIAL N.°4700114875045, em 10/03/2017, referente a crédito
do reclamado, efetue o pagamento à Senhora Jeane Carla de Lima Rocha -
CPF:033.443.233-26, conjuntamente com a Advogada da reclamada: FRANCISCA
MARIA GONÇALVES RODRIGUES - OAB: PI13875 - CPF: 510.197.793-49, do valor de
R$2.866,63 (dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos),
ACRESCIDO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, a serem calculados a partir da
data de 10/03/2017.

CUMPRA-SE sob as penas da Lei.

* A autenticidade do presente alvará pode ser confirmada através de consulta ao site http://pie.trt22.jusj)r/documentos, digitando o
número do documento que se encontra ao final do presente alvará, abaixo do código de barras, sendo desnecessário selo de autenticidade, conforme
Art. 11 da Lei Federal n° 11.419/2006. Repetir procedimento para consultar documento(s) relacionado(s) ao alvará, utilizando o{s) número do
documento respectivo.

* Caso queira realizar a consulta pública do processo, poderá, ainda, acessaro site https://pie_.trt22.ius.br/prímsiro3rau através da opção Consultas
ao andamento processual.

TERESINA, 26 de Fevereiro de 2018.

LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence

[LUCIANE RODRIGUES DO REGO MONTEIRO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

PROCESSO: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002 
 CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA

CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO, JEANE CARLA DE
 LIMA ROCHA

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.,

As obrigações oriundas do presente feito encontram-se integralmente cumpridas.

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

 

TERESINA, 16 de Março de 2018.

ADRIANO CRAVEIRO NEVES
Juiz do Trabalho Substituto

ID. 4b6d766 - Pág. 1

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ADRIANO CRAVEIRO NEVES
https://pje.trt22.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18031307145073200000004591397
Número do processo: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002
Número do documento: 18031307145073200000004591397
Data de Juntada: 16/03/2018 11:08

Fls.: 87

Documento assinado pelo Shodo

Num. 5891049 - Pág. 87



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
2ª Vara do Trabalho de Teresina
Avenida Miguel Rosa, 3728, Centro, TERESINA - PI - CEP: 64001-490

PROCESSO: ConPag 0002523-83.2016.5.22.0002 
 CONSIGNANTE: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA

CONSIGNATÁRIO: SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO, JEANE CARLA DE
 LIMA ROCHA

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.,

As obrigações oriundas do presente feito encontram-se integralmente cumpridas.

Assim, nada mais havendo a providenciar, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

 

TERESINA, 16 de Março de 2018.

ADRIANO CRAVEIRO NEVES
Juiz do Trabalho Substituto
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Petição Inicial Petição Inicial
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PROCURAÇÃO CET SEG 2016 Procuração

cf64bd5 09/09/2016
18:13

cet seg-cnpj e aditivo1 Contrato Social

219d498 09/09/2016
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cet seg-cnpj e aditivo2 Contrato Social
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cet seg-cnpj e aditivo32 Contrato Social
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Certidão de Óbito-SANDRO X CET SEG Certidão de Óbito
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Alvará Alvará
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Comprovante de lnscnção e de :Stluação Cadastral- Jmpressao r agHlc.t I U\.. l 

~ Re<eita Federal 

Comprovante de Insc rição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 09/02/2007 

NOME EMPRESARIAl 
CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA- EPP 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CET SEG SEGURANCA A RMADA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECU IAS 
80.12-9-00- Atividades de transporte de valores 

CóDIGO E DESCRIÇAO OA NATUREZA JURiDICA 
206-2- SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AV BARAO DE CAST ELO BRANCO 

I CEP 
~4.016-850 

I BAIRRO/DISTRITO 
MONTE CASTELO 

I MUNICIPIO 
TERESINA 

I COMPLEMENTO 

I~ 
I SITUAÇAO CADASTRAL 
_ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2007 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I ~.::~!.~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 201 1. 

Emitido no dia 27/0312014 às 17:16:48 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 27/0312014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao!ImprimePagina.asp 27/03/2014 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 
E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ~ __ 

Cet Seg Segurança Armada Ltda - EF~. :- · 
CNPJ no 08.644.690(0001-23, Jucepi n° 22200281117. 

Teresina-PI -

Pelo presente instrumento particular, 

., 

1 - Alípio José de Melo Castelo Branco, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 007.328.773-34, Cédula de 
Identidade n° 100575140-7-PM-PI, expedida em 22.06.1993, titulo de eleitor n° 
8326201570, zona 001, seção 0059, emitido em 18_09.1986, data de nascimento 
06.07.1 939, naturalidade- Teresina - Pl , filiação - Antônio S. Castelo Branco Filho e 
Araci de Melo Castelo Branco, residente e domiciliado na Rua Honório Parentes, n° 
2301, bairro Jockey Club, Cep. 64048-360 Teresina-PI. 

~---

o 
I 
z 
~ 
::E: 
w 
t-
Vl 
w 
1-
:E 
w 

Al ípio José de Melo Castelo Branco Júnior, brasileiro, casado sob o regime de 
nhão parcial de bens, empresário, CPF n° 343.024.923-68, Cédula de 

ldeBtidade RG n° 722.605-SSP-Pl, expedida em 26.12.1997, Titulo de Eleitor n° 
261 5/38, zona 001, seção 0246, emitido em 04.04.1991, data de nàscimento 

0.1968, naturalidade - Teresina - Pl , filiação - Alípio José de Melo Castelo 
ranco e Maria Zilmar Oliveira Castelo Branco, residente e domiciliado na Rua 

Honório Parentes, n° 2301, bairro Jockey Club, Cep. 64048-360 Teresina-P!. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, sob a denominação social de "Cet 
Seg Segurança Armada Ltda - EPP.", com sede e foro na Av. Barão de Castelo 
Branco, n° 3319, bairro Monte Castelo, Cep. 64016-850. Teresina-PI , registrada na 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI, sob o NIRE n° 22200281117, em 
sessão do dia 09.02.2007, inscrita no CNPJ n° 08.644.690/0001-23, resolvem de 
comum acordo alterar e consolidar o contrato social e subsequente aditivos, que 
passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir: 

Cláusula 13
- O sócio A lípio José de Melo Castelo Branco, cede e transfere parte 

de suas quotas no tota l de 295.000 (Duzentos e noventa e cinco m il) quotas 
de suas quotas de capital na m esm a a R$ 1,0 0 (Um rea l) cada quot a, para o 
,sócio Sr. Al ípio José de Melo Castelo Branco Júnior, t ot alízando R$ 295.000,00 
(Duzentos e noventa e ci nco m il reais ), onde o sócio Alípio José de Melo 
Cast elo Branco declara que recebeu nest e ato em m oeda cor rente do país, 
declara ainda o Sr Alípio Jo sé de Melo Castelo Branco ter recebido todos os 
seus d ireitos e haveres perante a sociedade empresária limitada, nad a mais 
tendo a reclamar, seja a que titu lo for, nem dos cessionários e nem da 
sociedade empresária limitada, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogáv el 
quitação. 

Cláusula 2a - O capital social da sociedade empresária limitada, por força da cessão 
e transferência das quotas, conforme item anterior deste instrumento passa a s~r 
distribuído entre os sócios em: / · _,. --. ~. '\· .,~ ·' 

. • ' I /,/· :·\ ... -_. ~ 
I .. ./ , ' _.·:,..;(/•' ', 

. / J 
/ ,.;...... ' 
·;t;/f /' 
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1 -O Sócio Alfpio José de Melo Castelo Branco - cabe 5.000 (Cinco mil) quotas de 
valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada quota, perfazendo a qua1?ti9 9~ R-$ 5:00~ ,00 
(Cinco mil reais) do capital social. · · · · · 

2 - O Sócio Alípio José de Melo Castelo Branco Júnior, cabe 495.000 (Quatrocentos 
e noventa e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalizando 
R$ 495 000,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil reais). 

Totalizando, 500.000 (Quinhentas mil) quotas, no valor de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais). 

Cláusula 3a - O capital social da sociedade empresaria limitada é neste ato elevado 
dos atuais R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para R$ 800.000,00 (Oitocentos mil 
reais), divididos em 800.000 (Oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada cota, 

~l.. .... integrar zadas neste ato em moeda corrente do pais, utilizando-se da capitalização de 
' ::4-'~arte do saldo do Lucro do Exercício Acumulado, constante do Balanço Geral da 

,.. ~ciedade empresaria limitada, levantado em 31/12/2012. e distribuído entre os 
:; ®cios na proporção seguinte: 

o 

- O Sócio Alípio José de Melo Castelo Branco - cabe 8.000 (Oito mil~ quotas de 
valor nominal RS 1,00 (Um real) cada quota, perfazendo a quantia de R$ 8.000,00 
(Oito mil reais) do capital social. 

2 - O Sócio Alípio José de Melo Castelo Branco Júnior, cabe 792.000 (Setecentos e 
noventa e dois mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalizando RS 
792.000,00 (Setecentos e noventa e dois mil reais). 

Totalizando, 800.000 (Oitocentas mil) quotas, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos 
mil reais). 

Cláusula 4a - sociedade empresaria limitada a partir desta constitui sua filial n° 02 
com sede e foro na Rua Afonso Pena, n° 1386, bairro Pindorama, Cep.64215-275, na 
cidade de Parnafba Estado do Piauí. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade empresária limitada filial 02 usará como nome de 
fantasia: Cet Seg Segurança Armada. 

Cláusula sa - A sociedade empresaría limitada filial 02 ora constituída com sede e 
foro na Rua Afonso Pena, n° 1386, bairro Pindorama, Cep.64215-275, na cidade de 
Parnafba Estado do Piauf a partir desta terá como objeto social: 

CNAE - 80.11-1 O 1 - Atividades de Vigilância e Segurança Privada. 
CNAE - 80.12-9-00 -Atividades de transporte de valores. 

Cláusula 5a - Atribui-se a filial 02 ora constituída, tão somente para fins fiscais o 
capital social de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil Reais). 

Cláusula 7a - Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrat9-?oCÍa_l 
vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente cónsolidadas nes,té' · \;-, 

'I / "·,_ ..... 
. , 
2 

'\. 
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presente instrumento de alteração contratual, nos termos da Lei n. 10.406/02 -
Código Civil. 

CAPfTU LO I - DO NOME EMPRESARIAL E SEDE 

Cláusula 1a - A sociedade, constituída sob o tipo de sociedade empresária limitada 
que gira nesta praça sob o nome empresarial de "Cet Seg Segurança Armada Ltda -
EPP" 

Parágrafo primeiro - Supletivamente, a sociedade empresária limitada será regida 
pelas normas aplicáveis às sociedades por ações. 

Parágrafo segundo - A sociedade empresária limitada tem sede e domicilio na Av. 
Barão de Castelo Branco, n° 3319, bairro Monte Castelo, Cep. 64016-850.Teresina­
PI. 

C:.'mj~;::~ -'")arágrafo terceiro - A sociedade empresaria limitada poderá a qualquer tempo, abrir 
u fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
Jdos os sócios. 

arágrafo Quarto - A sociedade empresária limitada usará como nome de fantasia: 
Seg Segurança Armada. 

arágrafo Quinto -A sociedade empresaria limitada possui sua filial n° 01, inscrita 
no CNPJ n° 08.644.690/0002-04, registrada na Junta Comercial do Estado do 

::E ~ Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n° 21900210254, em sessão do dia 28/07/201 O, 
8 ~', com sede e foro na Avenida Presidente Médici, n° 3830, Parque Cidade Nova, bairro 
~ ~ Formosa, Cep. 65634-01 O na cidade de Timon Estado do Maranhão. 
w o' 
~ ·lt! ffit'-c 

lj~~~ 
E- o 
f2 ~ (_ . 

fi} ~< ~ 
0.. o "~ 
< iii o 
!,!,ox:r: ·-
:J w z 
0'-l:::> 
o < ::E 
2 ~ ~ 
LL 1'1 t/) 

- ;:::; w ~ c:: ,..... 
w o ::E 
u < w 

Parágrafo Sexto -A sociedade empresaria limitada possui sua filial n° 02, com 
sede e foro na Rua Afonso Pena, n° 1386, bairro Pindorama, Cep.64215-275, na 
cidade de Parnaíba Estado do Piauí. 

Parágrafo Sétimo - A sociedade empresária limitada filial 01 e filial 02 usará como 
nome de fantasia: Cet Seg Segurança Armada. 

CAPITULO 11 - DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Cláusula 2a - A sociedade empresária limitada tem como objeto social regido pelas 
disposições da Lei n° 7102, de 20.06.1983. seu decreto regulador de no 89056/83, 
Decreto 1.592/95, a portaria 387/2006-DG/DPF e demais subsequentes normas 
aplicáveis: 
CNAE- 80.11-101 -Atividades de Vigilância e Segurança Privada. 
CNAE- 80.12-9-00- Atividades de transporte de valores. 

Parágrafo Primeiro - O objetivo social regido pelas disposições da Le1 n° 7102, de 
20.06.1983, seu decreto regulador de n° 89056/83, Decreto 1.592/95, a portaria 
387/2006-DG/DPF e demais subsequentes normas aplicáveis da sociedade 
empresária limitada - filial 01, CNPJ n° 08.644.690/0002-04, regi~rada na Junta\ •. 
Comercial do Estado do Maranhão- JUCEMA, sob o NIR_§ ~u190021q254"-e~ _'< 

~ 3~ 
djF 

d([. '·-~-
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sessão do dia 28/07/201 O, com sede e foro na Avenida Presidente Médici n° 3830 , 1 

Parque Cidade Nova, bairro Formosa, Cep. 65634-01 O na cidc:\de .de-Timon- Es~ado 
do Maranhão será: · · · · · 

CNAE - 80.11 -101 - Atividades de Vigilância e Segurança Privada. 
CNAE - 80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores. 

Parágrafo Segundo - O objetivo social regido pelas disposições da Lei n° 7102, de 
20.06.1983, seu decreto regulador de n° 89056/83, Decreto 1.592/95, a portaria 
387/2006-DG/DPF e demais subsequentes normas aplicáveis da sociedade 
empresária limitada - filial n° 02, com sede e foro na Rua Afonso Pena, n° 1386, 
bairro Pindorama, Cep.64215-275, na cidade de Parnaíba Estado do Piauí, será: 

CNAE- 80.11-101 -Atividades de Vigilância e Segurança Privada. 
---- NAE - 80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores. 

ÍTULO 111- DO CAPITAL SOCIAL 

sula 3a - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente do País, a 
ista e neste ato no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), divididos em 

800.000 (Oitocentas mil) cotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 -(Um real) , 
assim distribuldo entre os sócios: 

1 - O Sócio Alípio José de Melo Castelo Branco - cabe 8.000 (Oito mil) quotas de 
valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada quota, perfazendo a quantia de R$ 8.000,00 
(Oito mil reais) do capital social. 

2- O Sócio Alípio José de Melo Castelo Branco Júnior, cabe 792.000 (Setecentos e 
noventa e dois mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalizando R$ 
792.000,00 (Setecentos e noventa e dois mil reais). 

Totalizando, 800.000 (Oitocentas mil) quotas, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos 
mil rea1s). 

CAPÍTULO IV- DAS RESPONSABILIDADES DOS SÓCIOS 

Cláusula 4a -A responsabilidade de cada sócio está restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. Cada quota dará ao seu detentor direito a 1 (um) voto nas deliberações 
sociais. 

Parágrafo Segundo - O nome da sociedade empresaria limitada somente poderá ser 
usado em atos ou negócios que sejam relacionados com seis objetivos. senqo 
expressamente vedado o seu uso em fiança, avais e quaisquer outras g~rantias 'à..;'~ 
titulo de favor em beneficio de terceiros. ... , -- '-:-~- '--., 

CAPÍTULO V- DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 
......... ; / ':--.. 

) / 
/:/ 
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Cláusula 5a - A administração da sociedade empresana limitada cabe ao socio, 
Alípio José de Melo Castelo Branco, com atribuição de administ.mdor, c;~.t..tto~~zado o 
uso do nome empresarial, que poderá assinar em conjuntô ·oü ~sêpaTada;n~nte 
somente em negócios de exclusivo interesse da sociedade vedado, r.ó c-:-:tanto,- em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e 
Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, podendo representá-la 
perante repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas, e 
também perante particulares, sendo-lhes vedados, no entanto, assumir 
responsabilidades estranhas ao objetivo social. cabendo ainda ao administrador: 

1 - Representar perante terceiros em gera!, inclusive repartições públicas de qualquer 
natureza e entidade do sistema financeiro, bem como representação em juízo ou fora 

"" ,,dele, ativa e passivamente; 
- Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

s previdenciários, quitações e do Ministério do Trabalho; 
mitir faturas; 

Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais; 
- Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em 9eral, com 
sunção de obrigações e outras cláusulas; 

- Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores; 
7 -Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo endossando e recebendo 
cheques e ordens de pagamento; 
8 -Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da 
sociedade; 

~~ 9- Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador; 
~~ 1 O - Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores. 

~ 
Parágrafo único - Ao sócio administrador, caberá de comum acordo, uma retirada 
mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CAPÍTULO VI- DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

Cláusula 6a - As deliberações sociais serão tomadas sempre em reunião, convocadas 
previamente, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, uma única vez, por qualquer dos 
sócios individualmente, mediante carta registrada ou telegrama, informando o teor da 
convocação, dispensando-se tal formalidade quando da presença dos sócios 
necessários às deliberações na reunião, ou sua manifestação por escrito com relação 
à matérta a ser discutida, o termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

Parágrafo primeiro - Nenhum soc1o, por si ou na condição de mandatário, poderá 
votar matéria que lhe diga respeito diretamente. 

Parágrafo segundo - Ficam desde já disp~nsados da p~blicaçã~ d~~/atas d_e-J~uni~o 
de quotista, as suas averbações em livros especiais e ~9 J eg1stro Publico~ _J,\ . 

· -~v· / \\ s\' /// x 
ifât'// . 
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Empresas Mercantis e por entidades mencionadas no artigo 1.075 da Lei 10.406 de 
1 O de janeiro de 2002. 

Cláusula 78 
- Nos quatros meses seguintes ao termino do ê~erc1cio ·soGí~l ·os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores, ocasião em que decidirão 
sobre o destino a ser atribuído aos lucros de cada exercício, lucros acumulados e 
reservas de lucros existentes no referido balanço. 

Parágrafo único - Poderão ser levantados balanços trimestrais ou balanços 
intercalares em períodos inferiores ou superiores a três meses, à base dos quais será 
permitida, por decisão dos sócios quotistas, a distribuição dos lucros apurados 
nesses períodos, à conta do resultado do exercício social ainda não encerrado, bem 
como a de lucros acumulados registrados no balanço geral dos exercícios sociais 
anteriores. 

~ CAPITULO VIl- DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 
o· St!Jo ... 

~' 'V"" 
«> -& ~~láusula 88 

- A duração da Sociedade empresária limitada é por tempo 
':fudeterminado e inicio das atividades em 09/02/2007. 
D 

arágrafo Primeiro- A duração da Sociedade empresária limitada- filial 01, CNPJ n° 
~~~f"" 08.644.690/0002-04, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

~ 

~ 
o u 
w 
cr: 
w 
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UCEMA, sob o NIRE n° 21900210254, em sessão do dia 28/07/2010, com sede e 
ro na Avenida Presidente Médici, n° 3830, Parque Cidade Nova, bairro Formosa, 
p. 65634-01 O na cidade de Timon Estado do Maranhão é por tempo indeterminado 

e inicio das atividades em 28/07/2010. 

Parágrafo Segundo - A duração da Sociedade empresária limitada - filial 02, com 
sede e foro na Rua Afonso Pena, n° 1386, bairro Pindorama, Cep. 64215-275, na 
cidade de Parnaíba Estado do Piauí, é por tempo indeterminado. 

Cláusula 98 
- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

Parágrafo Segundo - O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores 
de mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da 
sociedade, à data do evento . 

Parágrafo Terceiro - Os valores serão pagos ao sócio retirante, interditado, 
incapacitado, inabilitado, insolvente ou aos herdeiros legais do sócio falecido, da 
seguinte forma: 

~·:_......, 

30% (trinta por cento), 30 (trinta) dias após a elaboração do Bala~nço Patrir:no~ial ~ ~s -;;. , 
outros 70% (setenta por cento) restantes, em 1 O (dez) par~el_ps ensa1s, 1gua~~\.e ·· 

,· ~ "6 
~ 
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sucessivas, vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela 
inicial. 

Parágrafo Quarto - As parcelas serão corrigidas pela varifrção- do ' IGPI\11 ou outro 
indexador que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a 
data do seu pagamento_ 

CAPÍTULO VIII- DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS 

Cláusula 1 oa- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio , a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo ún ico - Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio 
remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo 

o ao ingresso do eventual interessado na Sociedade empresaria limitada, o 
io ofertante poderá alienar as cotas sobre as quais não tenham recaído os direitos 
preferência ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha 

fertado ao sócio remanescente_ -

ÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11 a - As deliberações dos soctos serão aprovadas com votos 
dentes a. no mínimo, %(três quartos) do Capital Social nos casos previstos 

nos incisos V e VI do artigo 1071, mais da metade do Capital Social nos casos 
::;: ~revistos nos incisos 11 , 11 1, IV e VIII do artigo 1071 e pela maioria de votos dos 
8 ~ resentes, nos demais casos previstos na lei ou no contrato. 
~ ~ arágrafo Primeiro - O sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo 
~ • oa::<( subsequente de 30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu 
Z ·W 8 ~ w -- dissenso, com o exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto 
<( g o na clausula 1 oa. 
c.. 

I -g u) 

~ g Parágrafo Segundo - O sócio que, pela sua conduta grave, colocar em risco a 
LL. 

~ ~ dos sócios representando a maioria do capital social. 
UI W 
ILJ z 
g: e3 Cláusula 12a - Fica eleito o foro de Teresina - Pl para o exercício e o cumprimento 
<r: § o ct,os direitos e obrigações resultantes deste contrato_ A solução dos casos omissos 
~ ~ ~ será adotada consoante às disposições legais vigentes ao tempo e resolução da 
O' __j ::J 

o ex: ~ maioria absoluta do capital social. 
!::! ~ 1-
LL. (D UI 

~ ;:r ~ 
w o 2: 
u <( w 

Cláusula 13a - O administrador declara, sob as penas da lei , de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade empresaria limitada, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aceso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro na~tonal, contra . 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, f é,/ publíêa:'ou a\ \ 1 

propriedade. --:·/ // '<'\'""-
'?/<~ ,/ k' ,,uj·V .,.. 
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E por assim estarem justos e contratados e mutuamente outorgando este contrato em 
todas as cláusulas e condições, assinam-no em 03(três) vias Ele- i§u_al_teo:- c ·me:smos 
fins, com as duas testemunhas ab8ixo qualif icadas, autorizada:,; todN> c~ usos e 
registros necessários. 

(_ _ . -l.-4· Alípio José de Melo Castelo Bránco, 

_(~-~~~------------~~ ~--======---
Alíg~q..J·ósé de Melo Castelo Branco Júnior 

Testemunhas: 

1 I , 
1a í' f 1111-UÁ 1. í L/li\. tf!')uN 
CPF no 03t.j ··?:,~f 1 7 :;, 'J :3 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 

 Por meio do presente instrumento, eu, PEDRO HENRIQUE COSTA DE 

AQUINO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seccional do Piauí sob o nº. 8.540, com escritório na Rua Senador Cândido 

Ferraz, n° 1250, Ed. The Office Tower, salas 1102/1104, Bairro Jóquei Clube, 

Teresina/PI, CEP 64.049-250, onde receberá as notificações e intimações de 

estilo, substabeleço, com reservas, ao Dr. PABLO ROMÁRIO SOUSA MELO, 

brasileira, solteira, Advogada regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seccional do Piauí sob o n° 15.369, com o mesmo endereço profissional 

acima mencionado, todos os poderes que me foram outorgados por CET SEG 

SEGURANÇA ARMADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.644.690/0001-23, para 

atuar em processos que a mesma seja parte, sempre que necessário. 

 
 Teresina (PI), 20 de maio de 2019. 
 
 
 

 
PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO  

Advogado – OAB/PI nº 8.540 

Num. 5891056 - Pág. 1



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE TERESINA 
Praça Edgard Nogueira, S/N, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, Térreo, Cabral,
TERESINA - PI - CEP: 64000-830  

PROCESSO Nº: 0806595-11.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]
AUTOR: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CET-SEG
SEGURANCA ARMADA LTDA, SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO

 

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada da certidão referente à diligência por mim realizada em
cumprimento ao mandado extraído dos autos nº 0806595-11.2019.8.18.0140.

Teresina-PI, 18 de julho de 2019.

 

EDNA CASTELO BRANCO COSTA DANTAS
Oficial(a) de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0806595-11.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

Nome: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA
Endereço: Quadra J, Casa 24, ( Res Mte Dezinho ), Portal da Alegria, TERESINA - PI -
CEP: 64037-095

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,
CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA, SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE
DA SILVA BRITO

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20011-904
Nome: CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA
Endereço: Avenida Barão de Castelo Branco, 3319, - lado ímpar, Monte Castelo,
TERESINA - PI - CEP: 64016-850
Nome: SANDRO MIRANDA BRITO
Endereço: Conjunto São Joaquim, Casa 04, Quadra 33, São Joaquim, TERESINA - PI - CEP:
64004-215
Nome: NEIDE DA SILVA BRITO
Endereço: Conjunto São Joaquim, Casa 04, Quadra 33, São Joaquim, TERESINA - PI - CEP:
64004-215

MANDADO

 Em cumprimento ao DESPACHO-CARTA (Provimento CGJ nº38/2014) abaixo fica a 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,
CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA, SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE

ciente do conteúdo abaixo:DA SILVA BRITO 

DESPACHO-CARTA

 

Vistos, etc.
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Defiro o pedido de gratuidade da justiça formulado na inicial, tendo em vista que a
documentação acostada ao feito é suficiente para comprovar a impossibilidade da parte
autora suportar as despesas do processo.

Em sendo assim, recebo a inicial e determino a citação da parte ré para, no prazo de
15 (quinze) dias, apresentar contestação, advertidos os efeitos da revelia (art. 344 do CPC).

Ressalte-se que o magistrado possui o dever de conduzir o processo da maneira
mais célere e, portanto, deve rejeitar as medidas que entenda desnecessárias, motivo pelo
qual deixo para designar a audiência de conciliação para momento vindouro (art. 139, do
CPC).

Depois, vistas ao Ministério Público para intervir neste feito (art. 178, II, do CPC)

Cumpra-se.

  DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO
PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.

PI), 2 de julho de 2019.TERESINA (

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito da 6.ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 

as
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MM. JUIZ SEGUE ANEXADA PETIÇÃO DE IMPULSO
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Avenida João XXIII, nº 853, Bairro: Jóquei, | 64.049-010 – Teresina – PI 

 (86) 3233-7407 / (86) 3232-0350 

 

DOUTO JUÍZO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI. 

Referente ao processo n° 0806595-11.2019.8.18.0140 

 
 

JEANE CARLA DE LIMA ROCHA, já devidamente qualificada nos 

autos do processo com número em epígrafe, vem com o costumeiro respeito e 

acatamento à honrosa presença de Vossa Excelência, por intermédio da 

Defensoria Pública do Estado do Piauí, por seu Defensor Público infrafirmado, 

REQUERER O IMPULSO OFICIAL do presente feito, posto que, o processo 

encontra-se paralisado desde o dia 26/03/2019, conforme pode ser 

verificado no sistema Pje. 

 

Assim, em razão do exposto, REQUER que Vossa Excelência se 

digne em impulsionar o presente feito, tudo em plena homenagem aos 

Princípios da Razoável Duração do Processo, insculpido no art. 5º, LXXVIII da 

Constituição Federal, e do Impulso Oficial, previsto no art. 2º do Código de 

Processo Civil. 

 

Nestes termos pede e espera deferimento. 

 

Teresina-PI, 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA 

Defensor Público em substituição 
 

CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA 

Defensor Público de 4ª Categoria 
 

THALES SOARES SANTANA 

Estagiário 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0806595-11.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CET-SEG SEGURANCA ARMADA
LTDA, SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO

 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

TERESINA-PI, 26 de março de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0806595-11.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material]ASSUNTO(S):
AUTOR: JEANE CARLA DE LIMA ROCHA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CET-SEG SEGURANCA ARMADA
LTDA, SANDRO MIRANDA BRITO, NEIDE DA SILVA BRITO

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação
, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 26 de março de 2019.

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA
Secretaria da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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